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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte,estado de Mato Grosso, por intermédio 
do prefeito municipal, o sr. Orlei José Grasseli, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis,  informa a abertura de inscrições para o Concurso Público nº 
001/2023, para provimento de cargos públicos efetivos vagos conforme disposto na 
tabela do Item 1.2 desteedital com período de validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar 
da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único, nos termos do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Ipiranga do Norte.O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes 
e pertinentes, tais como: Lei Complementar N.º 46/2020, Lei Complementar 
N°047/2020, e suas alterações posteriores. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de 
responsabilidade da empresa CONSCAM - localizada na Rua Carlos Trecenti, nº 340 
– Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi 
nomeada através daPortaria 445/2023, de 01 de setembrode 2023. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem 
ou forem criados ou formação de cadastro de reserva no período de validade do 
concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente de 
Manutenção 

18 
40 Horas 
Semanais 

R$1.432,33 

Grau de 
Escolaridade 

Compatível ao 
Ensino 

Elementar ou 
Anos iniciais do 

Ensino 
Fundamental 

R$ 50,00 

Auxiliar 
Educacional de 

Transporte 
01 

40 Horas 
Semanais 

 
R$1.661,22 

 

Grau de 
Escolaridade 

Correspondente 
R$ 50,00 
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ao Ensino 
Fundamental 

Completo 

Condutor De 
Veículo de 
Transporte 
Coletivo de 
Passageiros 

02 
40 Horas 
Semanais 

R$3.199,36 

Ensino 
Fundamental 

Completo, 
Carteira 

Nacional de 
Habilitação - 
Categoria “D” 

R$ 50,00 

Merendeira 03 
40 Horas 
Semanais 

R$1.452,01 

Grau de 
Escolaridade 

Compatível ao 
Ensino 

Elementar ou 
Anos iniciais do 

Ensino 
Fundamental 

R$ 50,00 

Motorista de 
Veículo de 

Médio Porte – 
Categoria “C” 

CR 
40 Horas 
Semanais 

R$2.243,24 

Idade Mínima de 
21 anos, Ensino 

Fundamental 
Completo e 

Carteira 
Nacional de 
Habilitação - 
Categoria “C” 

R$ 50,00 

Motorista de 
Veículo de 

Grande Porte - 
Categoria “D” 

01 
40 Horas 
Semanais 

R$3.062,76 

Ensino 
Fundamental 
Completo e 

Carteira 
Nacional de 
Habilitação - 
Categoria “D” 

R$ 50,00 

Motorista de 
Veículo Pesado 
- Categoria “E” 

03 
40 Horas 
Semanais 

R$3.199,56 

Idade Mínima de 
21 anos, Ensino 

Fundamental 
Completo e 

Carteira 
Nacional de 
Habilitação - 
Categoria “E” 

R$ 50,00 

Operador de 
Máquinas 
Pesadas 

02 
40 Horas 
Semanais 

R$3.911,84 

Idade Mínima de 
21 anos, Grau 

de Escolaridade 
Compatível ao 

Ensino 
Fundamental, 

Conhecimentos 
necessários 

R$ 50,00 
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para o bom 
desenvolvimento 
de suas tarefas, 
especialmente a 

prática em 
operar Pá 

Carregadeira, 
motoniveladora 

ou Trator de 
Esteiras; 
Carteira 

Nacional de 
Habilitação - 

Categoria “C”, 
“D” ou “E”.  

 
          ENSINO MÉDIO 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente 
Administrativo e 

Finanças 
01 

40 Horas 
Semanais 

R$2.243,24 

Ensino Médio 
Completo e 

Noções sobre a 
legislação da 

transparência das 
informações 

R$ 70,00 

Agente de 
Desenvolvimento 

Educacional 
04 

40 Horas 
Semanais 

R$2.052,52 

Grau de 
Escolaridade 

Correspondente 
ao Ensino  

Médio/Técnico 
Completo 

R$ 70,00 

Agente de 
Fiscalização 

Sanitária 
01 

40 Horas 
Semanais 

R$2.243,24 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 70,00 

Inspetor de 
Alunos 

03 
40 Horas 
Semanais 

R$1.907,31 

Grau de 
Escolaridade 

correspondente 
ao Ensino 

Médio/Técnico 
Completo 

R$ 70,00 

Secretário 
Escolar 

03 
30 Horas 
Semanais 

R$2.645,63 

Grau de 
Escolaridade 

Correspondente 
ao Ensino 

Médio/Técnico 
Completo 

R$ 70,00 

Técnico em 
Agropecuária 

CR 
40 Horas 
Semanais 

R$2.449,97 
Ensino Médio 

Completo/Técnico 
e Curso Técnico 

R$ 70,00 
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em Agropecuária 

Técnico em 
Enfermagem 

CR 
40 Horas 
Semanais 

R$2.449,97 

Habilitação em 
Ensino Médio 

Completo e Curso 
Técnico em 

Enfermagem 

R$ 70,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo 
 

Vagas 
 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Analista de 
Controle 

Administrativo e 
Financeiro 

CR  
40 Horas 
Semanais 

R$4.321,59 

Diploma de 
Curso de Nível 

Superior, 
fornecido por 
instituição de 

ensino oficial ou 
reconhecido 

pelo Ministério 
da Educação e 

registro no 
respectivo 
Órgão de 

Classe 

R$ 100,00 

Assistente 
Social 

(Educação) 
01 

30 Horas 
Semanais 

R$5.977,87 

Graduação em 
Serviço Social e 

Inscrição no 
Conselho 

Regional da 
classe 

R$ 100,00 

Assistente 
Social (Geral) 

01 
30 Horas 
Semanais 

R$5.977,87 

Graduação em 
Serviço Social e 

Inscrição no 
Conselho 

Regional da 
classe 

R$ 100,00 

Assistente 
Social (Geral) 

01 
20 Horas 
Semanais 

R$3.062,76 

Graduação em 
Serviço Social e 

Inscrição no 
Conselho 

Regional da 
classe 

R$ 100,00 

Enfermeiro CR 
40 Horas 
Semanais 

R$6.825,71 

Graduação em 
Enfermagem e 

Registro no  
COREN 

R$ 100,00 

Engenheiro CR  40 Horas R$5.977,87 Graduação em R$100,00 
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Agrônomo Semanais Engenharia 
Agronômica, 
com inscrição 
no Conselho 
Regional de 

Engenharia e 
Arquitetura - 

CREA 

Engenheiro Civil CR 
40 Horas 
Semanais 

R$5.977,87 

Graduação em 
Engenharia 
Civil, com 

inscrição no 
Conselho 

Regional de 
Engenharia e 
Arquitetura do 

Estado de Mato 
Grosso - CREA 

R$ 100,00 

Fonoaudiólogo 01 
30 Horas 
Semanais 

R$5.118,97 

Graduação em 
Fonoaudiologia 
e Registro no 

respectivo 
Conselho 
Regional 

R$ 100,00 

Médico 
Veterinário 

CR 
40 Horas 
Semanais 

R$5.977,87 

Graduação em 
Curso Superior 

de Medicina 
Veterinária e 
Inscrição no 

Conselho 
Regional da 

classe 

R$ 100,00 

Nutricionista 01 
30 Horas 
Semanais 

R$5.118,97 

Graduação em 
Nutrição e 
Registro no 
respectivo 
Inscrição 
Regional 

R$ 100,00 

Odontólogo CR 
40 Horas 
Semanais 

R$6.825,71 

Graduação em 
Odontologia e 

Registro no 
respectivo 
Conselho 
Regional 

R$ 100,00 

Professor com 
Licenciatura em 
Educação Física 

02 
30 Horas 
Semanais 

R$4.861,34 
Curso Superior 
em Licenciatura 
Educação Física 

R$ 100,00 

Professor com 
Licenciatura em 

01 
30 Horas 
Semanais 

R$4.861,34 
Curso Superior 
em Licenciatura 

R$ 100,00 
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Letras/Inglês Letras/Inglês 

Psicólogo 

(Educação) 
01 

30 Horas 
Semanais 

R$5.118,97 

Graduação em 
Psicologia e 
Inscrição no 

Conselho 
Regional da 
classe - CRP 

R$ 100,00 

Psicólogo 

(Geral) 
CR 

40 Horas 
Semanais 

R$6.825,71 

Graduação em 
Curso de 

Psicologia e 
Inscrição no 

Conselho 
Regional da 
classe - CRP 

R$ 100,00 

Psicopedagogo 01 
30 Horas 
Semanais 

R$4.710,44 

Graduação em 
pedagogia e 

Especialização 
em 

Psicopedagogia 
reconhecido 

pelo MEC, em 
nível de pós-
graduação 

R$ 100,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de outubro de 2023. 
 
1.4 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de 
Ipiranga do Norte, em função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, 
atendendo as necessidades da Administração e o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 04/12/2023 às 16h00min do 
dia 27/12/2023 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.ipirangadonorte.mt.gov.br. 
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2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.2 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.3O candidato poderá realizar inscrição para quantos cargos quiser, mas em 
hipótese alguma poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário). 
 
2.2.3.1 As provas estão com data e horário previsto conforme item 4.10, mas poderão 
ser aplicadas em horários diferentes dependendo da quantidade de inscritos e dos 
locais disponíveis no município. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa saúde física e mental e não 
ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao 
cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a 
justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter 
atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública e não 
ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, 
conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao 
erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do 
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Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos relacionados na Lei Complementar 046/2020 
(Estatuto do Servidor Público). 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária 
ou casas lotéricas até o dia 27/12/2023. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas 
das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
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estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo a Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norteo direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada aPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norteou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se 
o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 001/2023 daPrefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte/MT; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 
deste Capítulo. 
 
2.10 APrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortereserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, aPrefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norteindeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norteutilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
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alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às16h00min (Horário Oficial de Brasília) do último dia do período das 
inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2.ª via, não estarão 
mais disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 APrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo IV desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público N.º 001/2023 daPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, e o cargo para o 
qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção ou da redução do valor da Taxa de Inscrição 
2.17 Nos termos do art. 15, §4º, da Lei Complementar Municipal n.º 046/2020, poderá 
ser concedida isenção, mediante previsão no edital, o qual estabelece que:  
 
2.17.1Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o cidadão que possui baixa 
renda, o candidato que for doador regular de sangue, os maiores de 60 anos e os 
portadores de necessidades especiais. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção estabelecidos no presente 
edital, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 04/12/2023 
até às 16h00min do dia 06/12/2023 conforme procedimento previsto abaixo; 
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b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) preencher o requerimento de isenção previsto no Anexo III deste edital, inserir no 
envelope a documentação descrita no item 2.18.1 e PROTOCOLAR ENVELOPE 
LACRADOaté as 15h00min do dia 06/12/2023 no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT, localizada na Rua dos Girassóis, n.º 
315, Centro, Ipiranga do Norte – MT, CEP: 78578000, indicando: Concurso Público 
001/2023daPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte /MT – isenção do valor da taxa 
de inscrição (horário de funcionamento do Setor de Recursos Humanos – das 
8h00minàs12h00min  e das 14h00min às 16h00min– Horário Oficial de Brasília); 
 
2.18.1 Juntamente com o requerimento de isenção previsto no item acima, o 
candidatodeverá apresentar: 
 
a) cópia do boleto bancário não pago; 
 
b) cópia do documento oficial com foto que conste o número do RG e CPF; 
 
c) Para isenção de baixa renda:  
c.1)Cartão de benefício de qualquer um dos programas sociais do governo federal no 
qual conste o número de identificação social – NIS do candidato. 
 
d)Para isenção de doador regular de sangue: 
d.1) Documento comprobatório padronizado de sua condição de doador regular 
expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, 
em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de doze meses, 
anteriores à publicação deste edital. 
 
e) Para isenção dos maiores de 60 anos:  
e.1) Cópia dos documentos pessoais comprovando a idade. 
e.2) Os documentos acima mencionados precisam estar em bom estado de 
conservação, permitindo a verificação das informações.  
 
f) Para isenção de portadores de necessidades especiais: 
f.1) A comprovação dos Portadores de necessidade especiais, deverá ser mediante 
apresentação de Laudo Médico Pericial emitido em até 12 (doze meses), na forma do 
Decreto Federal nº 3.298/1999. 
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio 
que não seja o previsto no item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 
11/12/2023 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 12, 13 e 14/12/2023. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
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de pagamento da taxa de inscrição será realizado no dia 18/12/2023. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª 
via do boleto com valor da taxa de inscrição até o último dia de inscrição (27/12/2023), 
conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ. 
 
3.3Emobediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal será reservado o 
percentual de 05% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com as atividades 
essenciais do cargo público. 
 
3.3.1No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
 
3.4Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “e” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
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b) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau 
de deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os 
graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua necessidade especial;  
 
c) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CONSCAM não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino;  
 
d) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
e) Anexo IV, preenchido e devidamente identificado e fundamentado. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2023 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT 
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 
 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura de Ipiranga do Norte/MT, em época oportuna, para perícia 
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médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório para todos os cargos,provas de títulos de caráter 
classificatório para todos os cargos de nível superior e prova prática de caráter 
eliminatória e classificatória para os cargos de Condutor de Veículos de Transporte 
Coletivo de Passageiros, Motorista de Veículo Pesado – Categoria “E”, Motorista de 
Veículo de Grande Porte – Categoria “D”, Motorista de Veículo de Médio Porte – 
Categoria “C”  e Operador de Máquinas. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.3. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.ipirangadonorte.mt.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
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4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.ipirangadonorte.mt.gov.brseja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
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k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
 
o) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 21/01/2024, a partir 
das 09h00min (horário Oficial de Brasília), horárioem que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.ipirangadonorte.mt.gov.br, conforme Cronograma 
deste Concurso Público – Anexo VI.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 04 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 
 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os Cargos de Nível 
Fundamental 

Português 
Matemática 

Raciocínio Lógico 
Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
03 
02 
05 
20 

 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os Cargos de Nível Médio 

Português 
Matemática 

Raciocínio Lógico 
Informática 

Conhecimentos Específicos 

10 
03 
02 
05 
20 
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Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os Cargos de Nível 
Superior 

Português 
Matemática 

Raciocínio Lógico 
Conhecimentos Específicos 

10 
03 
02 
25 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03(três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou 
privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
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antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
 
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente(em até 03 dias úteis 
anteriores à data da prova) através do e-mail contato@conscamweb.com.br, inserir 
no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público daPrefeitura Municipal 
de Ipiranga do Norte. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e aPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das 
provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
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4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01h30min(Uma hora e trinta minutos) de duração, 
levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverá aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural daPrefeitura 
Municipal de Ipiranga do Nortee nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.ipirangadonorte.mt.gov.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso 
Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
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Das Provas Práticas 
4.33 A prova prática será aplicada aos 10 (dez) primeiros candidatos classificados na 
prova objetiva para os cargos de Condutor de Veículos de Transporte Coletivo de 
Passageiros, Motorista de Veículo Pesado – Categoria “E”, Motorista de Veículo de 
Grande Porte – Categoria “D”, Motorista de Veículo de Médio Porte – Categoria “C”e 
Operador de Máquinas. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da 
Prefeitura de Ipiranga do Norte e no site www.conscamweb.com.br, conforme Anexo 
VI – Cronograma doConcurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto,é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da Prefeitura de Ipiranga do Norte e no site 
www.conscamweb.com.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de 
realizaçãode Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na 
Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando 
aausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
aaplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local 
deprova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, 
local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos 
documentos previstos no item 4.13, exceto para os cargos Condutor de Veículos de 
Transporte Coletivo de Passageiros, Motorista de Veículo Pesado – Categoria “E”, 
Motorista de Veículo de Grande Porte – Categoria “D”, Motorista de Veículo de Médio 
Porte – Categoria “C”  e Operador de Máquinas, que será a Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para 
operar o veículo utilizado.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado 
no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será aceito 
retardatário em hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, 
bips/pagers,câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, 
tablets, relógios dotipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas 
eletrônicas,notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, 
receptores ougravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra 
dependência dolocal de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização 
destes materiais,será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na 
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eliminação do candidatodeste Concurso Público. 
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para os cargos 
deCondutor de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiros, Motorista de Veículo 
Pesado – Categoria “E”, Motorista de Veículo de Grande Porte – Categoria “D”, 
Motorista de Veículo de Médio Porte – Categoria “C” e Operador de Máquinas 
Pesadasque deverão possuir a CNH na categoria exigidapara operar o veículo 
utilizado; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável 
pelaaplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura de Ipiranga do Norte e, quando do encerramento da prova, 
deverão ser devolvidos pelocandidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática para o cargo de Condutor de Veículo de Transporte Coletivo 
de Passageiros 
4.40 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.41 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.41.1 A aplicação da prova prática de Condutor de Veículo de Transporte Coletivo de 
Passageiros será aplicada através de faltas cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATÓRIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
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II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversalmesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
dacirculação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.42 Para realização da Prova Prática para o cargo de Condutor de Veículo de 
Transporte coletivo de Passageirosserá utilizado um Ônibus Escolar Volksbus/Caio 
15.190 ano 2010/2011. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio 
feito pelo candidato. 
 
Da Prova Prática para o cargo de Motorista de Veículo Pesado – Categoria “E” 
4.43 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.44 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
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4.44.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversalmesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
dacirculação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
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- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.45 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motoristaserá utilizado um 
Caminhão Mercedes Benz Atron 2729K, ano 2014/2014, engatado em uma prancha 
de transporte de maquinas ano 2008/2008. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da Prova Prática para o cargo de Motorista de Veículo de Grande Porte – 
Categoria “D”  
4.46 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.47 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.47.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversalmesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
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- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
dacirculação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.48 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motoristaserá utilizado um 
Caminhão Caçamba Trucado Volkswagen 31.330, ano 2018/2019. Os critérios de 
avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da Prova Prática para o cargo de Motorista de Veículo de Médio Porte Categoria 
– Categoria “C”  
 
4.49 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo 
Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.50 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.50.1 A aplicação da prova prática de Motorista será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo 
estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na 
vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
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- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via 
transversalmesmo que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou 
parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão 
inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, 
dacirculação, do veículo ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.51 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motoristaserá utilizado um 
Caminhão Ford Cargo 2422, Ano 2009/2010. Os critérios de avaliação serão feitos 
através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da prova prática de Operador de Máquinas Pesadas 

4.52 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos, visará avaliar pormeio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato 
nodesempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição docargo 
– Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
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4.53 Para realização da Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será 
utilizado uma Escavadeira Hidráulica PC 160, Komatsu, ANO 2015. 
 
4.53.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio 
eoperação da máquina realizado pelo candidato mediante a avaliação dos 
seguintesitens: 
- Dar ignição; 
- Andar em marcha ré; 
- Mover terra; 
- Cavar; 
- Estacionar no local indicado. 
 
Da Prova de Títulos 
4.54 Os candidatos inscritos para os cargos de nível superior, que forem apresentar 
títulos deverão entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.55 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. 
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.56 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.63 e no período de prova 
correspondente ao cargo. 
 
4.57 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título 
Valor 

Unitário 
Comprovante 

 
STRICTU SENSU - 

Título de doutor na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 

apresentação dos 
títulos 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

 
STRICTU SENSU – 
Título de Mestre na 

área em que concorre 
ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 02 Certificado de Pós Graduação MBA, 
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Certificado de Pós-
graduação – duração 
mínima de 360 horas, 

na área em que 
concorre ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

especialização devidamente 
registrado pelo orgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
 
4.58 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.59 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.60 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
4.61 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.62 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.63 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo V deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada cópia autenticada ou assinada eletronicamente de cada título declarado 
conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 
 
4.63.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo V deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.64 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
V, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de 
não ser recebido pela banca. 
 
4.65Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou 
assinados eletronicamente. 
 
4.65.1 Não serão recebidos/analisados os documentos originais e as cópias simples. 
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4.66 É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.67 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar uma 
segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a segunda via do 
formulário impresso, o mesmo irá constar a assinatura/carimbo do responsável pelo 
recebimento dos documentos, que será entregue ao candidato após o recebimento. 
 
4.68 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.69 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.70 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo V, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do concurso 
público. 
 
4.71 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos, exceto para os cargos de Condutor de Veículos de Transporte 
Coletivo de Passageiros, Motorista de Veículo Pesado – Categoria “E”, Motorista de 
Veículo de Grande Porte – Categoria “D”, Motorista de Veículo de Médio Porte – 
Categoria “C” e Operador de Máquinas Pesadasque serão aprovados e convocados 
para a prova prática os 10 (dez) primeiros colocados, desde que estes obtenham nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na provaobjetiva. 
 
5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
serão eliminados do concurso público, exceto os candidatos para os cargos de 
Condutor de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiros, Motorista de Veículo 
Pesado – Categoria “E”, Motorista de Veículo de Grande Porte – Categoria “D”, 
Motorista de Veículo de Médio Porte – Categoria “C” e Operador de Máquinas 
Pesadasque serão eliminados aqueles não convocados para realização da prova 
prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão 
aprovados aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
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5.6 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva para todos os cargos de nível superior. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos gerais; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
g) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br→ fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 



 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

 
d) Da Divulgação da Classificação/Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte – MT e nos sites www.conscamweb.com.br 
ewww.ipirangadonorte.mt.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída (s) a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de 
recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
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8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público aPrefeitura Municipal 
de Ipiranga do Norte /MT responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a 
legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural Prefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norte – MT e nos sites www.conscamweb.com.br ewww.ipirangadonorte.mt.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e aPrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortenão se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 
Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto aPrefeitura Municipal de 
Ipiranga do Norte, localizada na Rua dos Girassóis, n.º 315, Centro, Ipiranga do Norte 
– MT, CEP 78578000, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo 
endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos daPrefeitura Municipal de 
Ipiranga do Norte. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural daPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte– 
MT e nos sites www.conscamweb.com.br ewww.ipirangadonorte.mt.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
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qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá aPrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortea homologação deste 
Concurso Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2023 
daPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade daPrefeitura Municipal de Ipiranga do Norte. 
 
10.11 APrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee a CONSCAM se eximem das 
despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a 
qualquer fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou 
danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 APrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 APrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgadosno Mural daPrefeitura Municipalde Ipiranga do 
Nortee nos sites www.conscamweb.com.br ewww.ipirangadonorte.mt.gov.brsendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso 
público serão arquivados pelaPrefeitura Municipal de Ipiranga do Nortee poderão ser 
incinerados somente após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso. 
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10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, aPrefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte/MTpoderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação 
do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Ipiranga do Norte, 17 de novembrode 2023. 
 

 
ORLEI JOSÉ GRASSELI 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO E FINANÇAS 
Executar as atribuições do cargo de técnico, contudo as mais complexas e que exijam 
maior conhecimento da pasta ou do assunto. Trabalhos que envolvam a interpretação 
e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; 
proceder a aquisição, guarda e distribuição de material. Executar serviços rotineiros 
de escritório, atender balcão, preencher formulários, emitir guias, auxiliar nos serviços 
arquivísticos, controlar fichários, protocolar correspondências, prestar informações 
gerais a quem de direito; Redigir expedientes administrativos, tais como: pareceres e 
informações, memorandos, cartas, ofícios e relatórios; Realizar trabalhos de digitação, 
auxiliar na elaboração da folha de pagamento, extrair relatórios, codificar documentos, 
informações e desempenho sobre as diversas negativas, manter rigoroso controle 
sobre os lançamentos de impostos de quaisquer rendas municipais; Proceder à 
aquisição/compra, recebimento, guarda e distribuição de materiais; Controlar, para 
fins de tributação, o comércio e a indústria em geral, bem como as demais atividades 
sujeitas à fiscalização municipal. Revisar, quanto ao aspecto redacional, às ordens de 
serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decretos e 
outros; Realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, 
avaliação de Imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; 
Atender e orientar o contribuinte sobre a legislação tributária, prestar informações em 
processos de sua competência, fornecer dados estratégicos, expedir notificações 
quando solicitado, estudar e propor medidas que visem melhorar os serviços de 
lançamentos e fiscalização, locação e baixa no cadastro. Examinar, selecionar e 
preparar a execução de fiscalização externa; Efetuar o lançamento da dívida ativa; 
quando solicitado Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; Realizar ou orientar coleta de preços 
de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; Manter atualizados os 
registros de estoque; Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; 
Eventualmente, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem. 
Controlar rescisões de contratos de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento; 
Revisar e conferir a emissão de cartas de apresentação, certidões, declarações e 
dossiês. Controla processo de admissão. Controla sistema de treinamento; Verificar e 
providenciar as condições para a realização de eventos; Manter cadastro e controlar 
benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura na realização de estudos referentes 
a cargos e salários; Controlar contratos e prestações de serviço, documentos do 
arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controlar e elaborar relatórios e a frota 
de veículos da Prefeitura e locados; Analisar orçamento de veículos acidentados; 
Efetuar estudos que determinem o momento de renovação da frota. Providencia 
licitação para conserto de veículos. Analisar requisições de materiais; Negociar preço 
e condições de fornecimento de materiais ou serviços Organizar a coletânea de leis, 
decretos, regulamentos e outros atos normativos referentes a assuntos da Prefeitura; 
Coletar, analisar, classificar e identificar dados estatísticos; Lavrar certidões e 
autenticar documentos; Fazer e orientar o levantamento de bens patrimoniais; 
Fornecer certidões relativas aos registros administrativos financeiros, organizar e 
supervisionar a realização de tarefas auxiliares; Exercer outras atividades afins, a 
critério do superior hierárquico. 
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AGENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
Auxiliar os professores nas atividades recreativas e educacionais dos alunos; Auxiliar 
na higiene, alimentação, repouso, segurança e bem-estar dos alunos, sempre que for 
necessário, nos horários estabelecidos pela direção, e em projetos da Secretaria 
Municipal de Educação; Encaminhar a criança para os pais ou responsável na 
chegada e saída da instituição educativa; Auxiliar em passeios externos e excursões; 
Desenvolver e auxiliar nas atividades de recreação bem como no incentivo de 
aprendizagem das crianças; Manter a organização da sala e higiene dos materiais, 
brinquedos e equipamentos; Zelar pela segurança, bem-estar e higienização das 
crianças, de acordo com rotinas estabelecidas; Observar rigorosamente as 
determinações e informações da direção sobre comportamento e problemas de saúde 
das crianças sob sua responsabilidade, seguindo as orientações das mães ou 
responsáveis; Administrar e auxiliar na alimentação das crianças, acompanhar e 
assegurar o êxito da alimentação como parte do processo de desenvolvimento; 
Proporcionar ambiente e condições físicas adequadas ao sono e repouso das 
crianças; Manter a equipe informada sobre as ocorrências, problemas detectados e 
eventuais enfermidades; Comunicar toda e qualquer irregularidade que tiver 
conhecimento; Proporcionar atividades para integração e desenvolvimento das 
crianças, tais como música, brincadeiras, histórias e atividades lúdicas e de recreação; 
Recepcionar a comunidade escolar, pais e visitantes, encaminhando-os à direção; 
Atender às solicitações de material escolar ou de assistência às crianças em suas 
atividades educativas; Colaborar com o processo de inclusão da criança com 
necessidades especiais, orientar, proteger e cuidar para que ela permaneça ou 
transite com segurança nos diferentes espaços; cooperar no processo de integração 
e inserção desta no ambiente escolar; Ter comprometimento contra qualquer 
preconceito ou discriminação que venha afetar a criança no âmbito escolar; Prestar 
cuidados aos alunos com necessidades educacionais especiais; Participar das 
reuniões de equipe, do planejamento, execução e avaliação do projeto político 
pedagógico da unidade escolar; Desenvolver com as crianças as rotinas de atividades 
pedagógicas sob supervisão, orientação e coordenação do professor responsável; 
Participar de cursos de formação profissional, sempre que solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação; Acompanha, auxilia e orienta os alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais nas Atividades de Vida Diária (AVD`s) como: higiene, 
alimentação e locomoção; Auxilia o professor na realização das atividades junto a 
todos os alunos, oferecendo suporte à turma para que o professor realize atividades 
com os alunos portadores de necessidades especiais bem como apoiando os alunos 
com deficiência na realização das atividades planejadas pelo professor regente. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, 
cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições 
do ambiente de rabalho e profissões ligadas a saúde, relacionando-os com as 
condições de vida da População; identificar as opiniões, necessidades e problemas 
da população relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da 
vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, ao 
controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; realizar e/ou atualizar o 
cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância sanitária; 
classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; 
promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades 
representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de 
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vigilância sanitária; participar de programação de atividades de inspeção sanitária 
para estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, 
segundo as prioridades definidas; participar na programação das atividades de 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos); realizar 
levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 
comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos 
estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos; realizar e/ou acompanhar 
inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, registros e 
outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; 
auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; realizar 
colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de 
análise fiscal, surto e controle de rotina; participar da criação de mecanismos de 
notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; 
participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 
zoonoses; aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária 
vigente (intimações, infrações e apreensões); orientar responsáveis e manipuladores 
de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos; validar a licença sanitária 
de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação das 
condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção; participar da avaliação dos 
resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento; participar na 
promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária; executar 
atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos 
e atendimento ao público; emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área 
de atuação; efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais 
e industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e 
graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio; inspecionar 
imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local 
para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de 
obter alvarás; vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, 
verificando as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e 
registro psicotrópicos; coletar para análise físico-química medicamentos e outros 
produtos relacionados à saúde; entregar quando solicitadas notificações e 
correspondências diversas; executar outras tarefas correlatas. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO 
Desempenha a tarefa de lavanderia, limpeza em prédios públicos, tarefas manuais e 
braçais de caráter simples, incluindo serviços básicos de jardinagem, reparos e 
consertos, sempre sob supervisão de seu superior hierárquico. Quando no exercício 
da atividade de Zelador e Zelador Educacional: Executar os serviços que sejam 
determinados pelos superiores, primando pela ordemno local de trabalho, mantendo 
a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às 
suaspessoas, prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando 
para quem possa melhor atendê-lo; Executar serviços de limpeza, conforme 
determinação superior, zelando pelo bem público, reparando osutensílios sempre que 
estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas diárias dos 
servidores; Limpeza e higienização das unidades escolares; Execução de pequenos 
reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria; Execução da limpeza das 
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áreas externas incluindo serviços de jardinagem. Quando no exercício de tarefas em 
obras e serviços públicos e serviços gerais: Varrer ruas, praças, parques e jardins do 
Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos similares, para 
manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; Percorrer os 
logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias 
expressas, praças e demais logradouros públicos municipais, recolhendo e 
acondicionando a grama em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração 
manual e outros depósitos adequados; Limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-
lobo e raspar meios-fios; Fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, 
fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e tanques bem como capinar e roçar 
terrenos, quebrar pedras e pavimentos; Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem 
pavimentadas e na execução de serviços de calceteria; Auxiliar na fabricação de 
tijolos, manilhas, tubos, telhas e outros artefatos de cimento ou barro; Auxiliar no 
preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes 
de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras; Moldar 
blocos, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o 
material adequado, seguindo instruções predeterminadas; Colocar e retirar correntes 
e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro sanitário; 
Auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras; Transportar materiais 
de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas e carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados; Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de 
trabalho que não exijam conhecimentos especiais; Observar as medidas de 
segurança na execução das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando 
precauções para não causar danos a terceiros; Executar outras atribuições afins. 
Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; Auxiliar 
emserviços de abastecimento, lavagem e manutenção de veículos e equipamentos 
rodoviários; Manejarinstrumentos e ferramentas agrícolas, executar serviços de 
lavoura e jardim. Auxiliar na aplicação de inseticidas fungicidas; Executar faxinas em 
geral nos bens públicos; Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do 
equipamento utilizado; Proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicas e 
outras tarefas correlatas; Prepara a terra, arando, adubando, irrigando efetuando 
outros tratos necessários, para proceder ao plantio de flores, arvores e outras plantas 
ornamentais. Efetua a podagem das plantas e arvores, aparando-as em épocas 
determinadas, com tesouras e instrumentos apropriados para assegurar o 
desenvolvimento adequado das mesmas. Efetua o plantio de sementes e mudas, 
colocando-as em covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a 
germinação e o enraizamento. Efetua a formação de novos jardins e gramados, 
renovando-lhes as partes danificadas transplantando mudas, erradicando ervas 
daninhas e procedendo a limpeza dos mesmos para mantê-los em bom estado de 
conservação. Prepara canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros 
materiais, seguindo os contornos estabelecidos para atender a estética dos locais; 
Preparar a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou 
retirando a lapide e limpando o interior das covas ou túmulos já existentes, para 
permitir o sepultamento; Colocar o caixão na sepultura, coordenar a colocação e 
orientando para facilitar seu posicionamento correto. Efetua o fechamento da 
sepultura, recobrindo-a com terra ou fixando uma laje, para assegurar a inviolabilidade 
do tumulo Executa tarefas de capinação, varrição de lixo, limpeza, colaborando para 
a manutenção da ordem e limpeza do cemitério. Zela pelo uso adequando e 
conservando os materiais e ferramentas de trabalho, limpando-os e guardando-os em 
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lugar apropriado para mantê-los em condições de uso; Levar ao imediato 
conhecimento das autoridades competentes qualquer irregularidade verificada; 
Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções; Exercer 
tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. Quando no exercício da 
atividade de Cozinheiro: Executar os serviços que sejam determinados pelos 
superiores, primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a higiene na 
elaboração dos alimentos, cafés e chás, estética e apresentação do local, atender os 
cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com 
educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de 
limpeza na unidade de trabalho, conforme determinação superior, zelando pelo bem 
público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos 
para serem utilizados nas tarefas diárias dos servidores. Preparar os alimentos que 
compõem a merenda; Proceder a limpeza e efetuar serviços em geral, coletar lixo, 
varrer, lavar e remover o lixo e detritos do local de trabalho. Responsabilizar-se pela 
manutenção e conservação do equipamento utilizado. Exercer tarefas afins ou que 
sejam determinadas por seus superiores. Verificar o estado de conservação dos 
alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a 
fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; Preparar refeições, 
selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo 
com orientação recebida; Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme 
rotina predeterminada, para atender aos comensais; - registrar, em formulários 
específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos 
oferecidos, para efeito de controle; Requisitar material e mantimentos, quando 
necessário; - Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e 
instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 
Proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais 
utensílios de copa e cozinha; Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da 
cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; - receber e controlar estoques de 
diversos gêneros alimentícios; Observar as normas de Higiene no Trabalho e no 
Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para cobrir os cabelos, luvas para 
preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as mãos antes e após 
o preparo dos alimentos; Responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros 
alimentícios; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos 
instrumentos e equipamentos que utiliza; * Seguir cardápio estabelecido para as faixas 
etárias; - * Obedecer per captas utilizados pelo Setor de Nutrição; * Seguir a orientação 
das dietas estabelecidas para pacientes que necessitam de dieta especial; * Participar 
de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; - * Registrar, 
em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de refeições; * 
Informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que 
coloquem em risco os comensais; Executar outras atribuições afins. Quando no 
exercício de Vigia: Exercer serviços de vigia e guarda de bens públicos e tarefas 
correlatas; Controlar a entrada e saída de pessoase veículos pelos portões de acesso 
sob sua vigilância, verificando quando necessário, as autorizações do ingresso; 
Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso, estão devidamente fechadas 
quando do encerramento do expediente; Exercer vigilância em locais previamente 
determinados, realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando 
providencias tendentes a evitar roubo, incêndios, danificações nos edifícios, praças, 
jardins, materiais sob sua guarda, etc, Exercer serviços de vigia e guarda de bens 
públicos e tarefas correlatas Investigar quaisquer condições anormais que tenha 
observado, responder as chamadas telefônicas e anotar recados; Executar outras 
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atribuições afins. 
 
ANALISTA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Elaborar o planejamento organizacional, analisando a organização no contexto interno 
e externo, identificando oportunidades e problemas, definindo estratégias bem como 
apresentando propostas de programas e projetos; - auxiliar a implementação de 
programas e projetos nas diversas áreas de atuação da Prefeitura, identificando fontes 
de recursos, dimensionando sua amplitude e traçando estratégias de implementação; 
- coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, 
planos e projetos; - promover estudos de racionalização administrativa; - interpretar 
leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral. Atividades 
de nível superior, de grande complexidade, tais como: - participar de projetos 
desenvolvidos em quaisquer unidades organizacionais, planejando, programando, 
coordenando, controlando, avaliando resultados e informando decisões, para 
aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial do Município; Participar da elaboração 
e análise do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 
orçamento, e do acompanhamento de sua execução físico-financeira, orientando as 
unidades administrativas da Prefeitura, efetuando comparações entre as cotas 
orçamentárias e metas programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e 
aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; Elaborar o planejamento 
organizacional, analisando a organização no contexto interno e externo, identificando 
oportunidades e problemas, definindo estratégias bem como apresentando propostas 
de programas e projetos; Auxiliar a implementação de programas e projetos nas 
diversas áreas de atuação nas unidades da Prefeitura, identificando fontes de 
recursos, dimensionando sua amplitude e traçando estratégias de implementação; 
Coordenar, assessorar a coordenação ou monitorar a execução de programas, planos 
e projetos; promover estudos de racionalização administrativa; interpretar leis, 
regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento; Elaborar ou colaborar na elaboração de 
relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da Prefeitura; - 
propor, executar e supervisionar análises, pesquisas e estudos técnicos, para 
implantação ou aperfeiçoamento de sistemas, métodos, instrumentos, rotinas e 
procedimentos administrativos; Elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, 
instruções, formulários e manuais de procedimentos, coletando e analisando 
informações para racionalização e atualização de normas e procedimentos; Elaborar 
critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, estocagem, 
controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta 
administração do sistema de materiais; Elaborar e aplicar critérios, planos, normas e 
instrumentos para recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da 
administração de pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e 
analisando dados, redefinindo metodologias, elaborando formulários, instruções e 
manuais de procedimentos, participando de comissões, ministrando aulas e palestras 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da 
Prefeitura; Planejar, coordenar e supervisionar ações, monitorando resultados e 
fomentando políticas de mudança; Executar atividades de formulação, implementação 
e avaliação de políticas públicas; Desempenhar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional; Participar de projetos desenvolvidos em quaisquer 
unidades organizacionais, planejando, programando, coordenando, controlando, 
avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do 
processo gerencial da Prefeitura Responsável na execução de controle e organização 
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do fluxo da tesouraria, auxiliando nos pagamentos de empenho no sistema contábil, 
suporte ao secretário de finanças nas rotinas e procedimentos dos fluxos de processos 
e normas para o controle da tesouraria. Efetua relatórios de controle e prazo para 
pagamento dos contratos. Auxilia no fechamento contábil mensal, movimentações e 
liquidações financeiras diárias, conciliações bancárias e demais atribuições 
determinadas pelo superior imediato. Colabora nas atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, realizando treinamento em serviços, para contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo em sua área de atuação; Ter iniciativa e conhecimento 
para auxiliar nas tomadas de decisão em situações que envolvam o setor da 
tesouraria, quando solicitado; auxiliar nos termos de adesões e convênios 
formalizados e suas prestações de contas em relação aos pagamentos efetuados; 
Apresenta ao superior imediato o programa de trabalho do setor, indicando, inclusive, 
sua finalidade, os problemas a serem resolvidos, metas a serem atingidas, bem como 
o custo operacional do mesmo; Comunica ao seu superior imediato caso necessário 
tomada de decisões para mantera regularidade da programação orçamentária e 
financeira, Zela pela qualidade dos serviços e pelo bom funcionamento do órgão; Zela 
por todos equipamentos e materiais permanentes e de consumo, com vista a sua 
preservação, rendimento e economia, responsabilizando-se pelos mesmos; . Executar 
outras atribuições afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (EDUCAÇÃO) 
Participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a execução de 
programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação;  Elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas 
sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento 
básico, meio ambiente, trabalho e renda;  Elaborar e executar projetos comunitários 
para atendimento de demandas específicas de alunos da rede pública do município, 
bem como, seus familiares;  Participar de equipes multidisciplinares para a 
elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da 
educação;  Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 
educativas no campo da educação; Coordenar e realizar levantamento de dados para 
identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do 
Município; Desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de 
educação, visando a busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico 
social; Realizar entrevistas e avaliação social de alunos da rede municipal; 
Acompanhar, orientar e encaminhar alunos com problemas de saúde, desde o início 
do processo de tratamento e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, 
fazendo visitas domiciliares se necessário, incentivar a comunidade a participar das 
atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura;  Coordenar, 
executar ou supervisionar a realização de programas e serviços socioassistenciais, 
com atividades de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da 
qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; Colaborar no 
tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em 
equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente; 
Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (GERAL) 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social, bem como 
preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social; Organizar e instalar no 
Município um Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), que constitui 
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unidade obrigatória do processo de implantação do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), responsabilizando-se por seu funcionamento; Prestar serviços de 
âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais e psíquicas e de outra ordem, aplicando métodos e processos 
básicos do serviço social para prevenir ou eliminar desajustes de natureza 
biopsicossocial e promover a integração ou reintegração dessas pessoas à sociedade; 
Estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de 
ações que busquem o restabelecimento da normalidade do comportamento dos 
indivíduos em relação a seus semelhantes ou ao meio social; Ajudar as pessoas que 
estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores 
carentes ou infratores; Agilizar exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a 
recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elaborar diretrizes, atos 
normativos e programas de assistência social, promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do comportamento 
individual; Planejar, executar e analisar pesquisas socioeconômicas, educacionais e 
outras, utilizando técnicas e especificações para identificar necessidades e subsidiar 
programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra; 
Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar 
drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes 
de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos; Assistiras famílias nas suas 
necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, 
educacional, médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar 
uma convivência harmônica entre os membros; Elaborar e emitir pareceres 
socioeconômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação de material e 
medicamentos necessários; Participar de programas de reabilitação profissional, 
integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promover a integração ou 
reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes por doenças 
ou acidentes decorrentes do trabalho; Proceder ao atendimento e análise das 
questões assistenciais que lhe forem apresentadas pela população economicamente 
carente da municipalidade; Encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; 
Orientar investigações sobre situação moral, pessoal e financeira de pessoas que 
desejarem receber ou adotar crianças abandonadas; Fazer levantamentos 
socioeconômicos com vistas a subsidiar o planejamento habitacional nas 
comunidades; Prestar assistência a condenados por delito ou contravenção, bem 
como a suas famílias e na sociedade; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 
determinadas pelo superior imediato. Realiza entrevistas com os servidores que estão 
em posse de atestados médicos; Emissão de laudos e relatórios periciais e 
encaminhamento aos médicos peritos; Realização de parecer social para 
encaminhamento a perícia médica; Agendamento de perícia médica; 
Encaminhamento do servidor a perícia médica; Agendamento de exame médico 
quando solicitado pelo médico perito para conclusão da perícia; Organização da 
documentação para análise médico pericial; Realização de Visitas domiciliares aos 
servidores em auxílio quando necessário; Realização de parecer social, relatando as 
visitas domiciliares realizadas; Acompanhamento às perícias médicas quando 
necessário; Diálogo com os médicos peritos para esclarecimentos das situações de 
saúde apresentadas pelos servidores; Acompanhamento as readaptações de função, 
encaminhando os servidores readaptados a nova avaliação médico pericial e 
realizando visitas domiciliares quando necessário. Executar outras atividades 
compatíveis com asespecificadas, ou conforme a necessidade do Município e 
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determinação superior. Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 
 
AUXILIAR EDUCACIONAL DE TRANSPORTE 
Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque 
na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final 
do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os 
alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; 
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para 
fora da janela; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los 
dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar 
a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; Verificar os 
horários dos transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos 
frequentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar os pais de alunos especiais 
na locomoção dos alunos e executar tarefas afins; Verificar a permanência no Veículo 
Escolar durante o trajeto; Uso de crachá específico que deverá ser portado em local 
visível durante toda a execução do Serviço; Observar a definição dos alunos a serem 
atendidos dando especial atenção à critérios como: problemas crônicos de saúde; 
menor faixa etária e maior distância entre a residência e a escola; Executar outras 
tarefas correlatas ao transporte escolar; Nas horas complementares, em relação a sua 
jornada de trabalho, permanecer nas Unidades Escolares, da Rede Municipal de 
Ensino, auxiliando o Inspetor de Alunos, na unidade e fora dela, com funções 
correlatas deles. Participar no transporte de alunos quando necessitarem de 
atendimentos especializados na área médica; Participar no transporte de alunos 
quando eles estiverem em excursões, lazer, esporte, cultura ou qualquer tipo de 
atividades educacionais fora da Unidade Escolar; Participar da elaboração e execução 
do Projeto Político Pedagógico; Participar cursos, palestras, simpósios, fóruns e 
demais atividades educacionais da Rede Municipal de Ensino; Manter sigilo sobre 
assuntos pertinentes ao serviço; Executar outras tarefas inerentes as unidades 
escolares, da Rede Municipal de Ensino. 
 
CONDUTOR DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; 
manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do 
transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe 
forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores 
de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade 
e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 
enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos 
de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, 
identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída 
e chegada; Conduzir os veículos de acordo com as disposições contidas no Código 
Nacional de Trânsito; Registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos 
mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o uso; 
Controlar e orientar o embarque e desembarque dos alunos para evitar acidentes; 
Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso imediato; Não 
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exceder a capacidade de passageiro permitida por veículo; Não fumar durante o 
tempo em estiver transportando alunos no seu veículo; Não permitir que o veículo seja 
conduzido por pessoas não autorizadas; Não transportar passageiros em pé ou em 
colo; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção dos veículos 
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; 
Portar todos os documentos do veículo e do motorista, incluindo a Carteira Nacional 
de Habilitação, seja o documento físico ou digital e Carteira ou Certificado do Curso 
de Transporte Escolar. Praticar a direção defensiva, visando à diminuição dos riscos 
de acidentes; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, alunos transportados, itinerários 
percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle 
sobre o serviço prestado; Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente 
determinado deixando-o corretamente estacionado e fechado; Ser o responsável pelo 
itinerário, respeitar os horários, controlar o recebimento e a entrega dos alunos; 
Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem 
qualquer irregularidade; Trajar-se adequadamente de acordo com o Código de 
Trânsito Brasileiro; Tratar com respeito os alunos, pais, colegas, público e a 
fiscalização; Zelar pelo veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob 
sua guarda e solicitar, quando necessário a aquisição e manutenção dos mesmos. 
Possuir curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar. auxiliar na carga e 
descarga do material ou equipamento; Executar outras tarefas afins. 
 
ENFERMEIRO 
Assistir a população de um modo geral, medicando-os conforme orientação 
profissional. Atender emergências e prestar primeiros socorros. Participa da equipe 
multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Identifica as necessidades 
de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de 
enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; Elabora plano de 
enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 
assistência a ser prestada pela equipe; Planeja, coordenar e organizar campanhas de 
saúde, como campanhas de vacinação e outras; supervisiona a equipe de trabalho da 
enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos 
clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executa diversas tarefas de 
enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, 
para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus 
pacientes; Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e 
fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participa na 
elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da 
qualidade da assistência; Executa a distribuição de medicamentos valendo-se de 
prescrição médica; Elabora escalas de serviço e atividades diárias da equipe de 
enfermagem sob sua responsabilidade; Faz medicação intramuscular e endovenosa, 
curativos, retirada de pontos, etc, Mantém uma previsão a fim de requisitar materiais 
e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos 
de enfermagem; Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe de trabalho; Faz a triagem nos casos de ausência do médico 
e presta atendimento nos casos de emergência; providencia o recolhimento dos 
relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos 
mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Opera 
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equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Elaborar, desenvolver e supervisionar projetos referentes a processos produtivos 
agropastoris e agroindustriais, no sentido de possibilitar maior rendimento e qualidade 
da produção, garantir a reprodução de recursos naturais e a melhoria da qualidade de 
vida das populações rurais. Organizar, programar, orientar, controlar e supervisionar 
as atividades relativas ao fomento agropecuário e do abastecimento no Município; 
Estimular e orientar a criação de hortas comunitárias; Produzir viveiros de mudas de 
café, frutíferas, florestais e ornamentais para atender a demanda da comunidade rural; 
Organizar sistema de informações básicas sobre a potencialidade da região e da força 
agrícola do Município; Incentivar iniciativas dos produtores rurais, principalmente os 
minis e os pequenos produtores; Promover a execução de cursos de treinamento 
técnico de natureza informativa, isoladamente ou em conjunto com órgãos e 
associações de classes da comunidade; Trabalhar em conjunto com outros órgãos 
que visam controlar a erosão hídrica e reverter o processo de degradação de recursos 
naturais renováveis do Município, com base em alternativas tecnológicas que 
aumentem a produção vegetal, a produtividade agrícola e a renda líquida do produtor 
de oleícolas, fazendo com que o mesmo aproveite o máximo dos recursos disponíveis 
em sua propriedade; Acompanhar estudos e pesquisas de campo e laboratório de 
forma a obter resultados adequados às condições regionais; Incentivar, organizar e 
promover feiras de produtores locais; Coordenar e dar assistência técnica a hortas 
comunitárias, nas associações de bairros, entidades, escolas e pessoas interessadas; 
Elaborar e orientar sobre métodos e técnicas de produção, realizando estudos e 
experiências, a fim de melhorar produtividade e garantir a reprodução da fertilidade do 
solo, dos recursos hídricos e do patrimônio genérico; Elaborar projetos técnico-
econômicos relativos à cultivos e criações, bem como promover sua implantação; 
Desenvolver novos métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades da lavoura 
e pragas de insetos, bem como aprimorar os já existentes; Orientar projetos de 
irrigação, drenagem, adubagem e rotatividade de cultivos, para aprimorar as técnicas 
de tratamento do solo e exploração agrícola; Realizar vistorias e emitir relatórios e 
laudos técnicos; Elaborar projetos Técnicos e acompanhamento dos procedimentos 
ligados à agricultura; Acompanhar a execução dos projetos do Poder Executivo 
Municipal; Proceder à fiscalização das lavouras no município, verificando sua 
conformidade com os padrões de engenharia e demais normas legais; Determinar 
embargos quando obras ou empreendimentos não estejam de acordo com as normas 
legais; Elaborar relatório das atividades realizadas em seu departamento e 
encaminhá-la mensalmente ao seu superior; Orientar sobre política agrícola, 
financiamentos, condições de comercialização e condição econômica de 
estabelecimentos agrícolas; Orientar sobre processos associativos, cooperativos, 
sindicais e outras formas de organização agrícola; Promover estudos, pesquisas e 
ações de preservação, conservação e recuperação do meio ambiente; Coordenar 
atividades relacionadas com o desenvolvimento e manutenção de parques, jardins e 
áreas verdes; Atuar, quando designado pela autoridade competente, nos 
procedimentos de licenciamento ambiental; Promover e incentivar o desenvolvimento 
da arborização pública; Participar na discussão e na elaboração das proposituras de 
legislação ambiental, sistemática processual e ambiental, plano diretor e matérias 
correlatas; Analisar e emitir pareceres em processos relativos a questões ambientais 
no que tange microempresas, extração de árvores, poluição, entre outras; Executar 
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outras tarefas correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de 
engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução, mediante 
acompanhamento junto à Secretaria de Obras e demais secretarias. Elaborar, 
coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e 
especificações técnicas da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e 
equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos custos, 
para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de obras edificadas; 
Acompanhar a execução dos projetos de Engenharia do Poder Executivo Municipal; 
Acompanhar a execução dos convênios oriundos da união, Estados e suas entidades, 
emitindo laudos, visando à garantia do cumprimento dos objetivos descritos no plano 
de trabalho previamente aprovado; Emitir Atestado de Recebimento de Obras quando 
do recebimento definitivo da mesma; Proceder à fiscalização das obras de terceiros a 
serem construídas no município, verificando se ambas estão dentro dos padrões de 
engenharia e demais normas legais; Determinar embargos em obras que porventura 
não estejam de acordo com as normas legais; Elaborar cronogramas físico-
financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da execução de planos 
de obras; Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que 
estejam a cargo do município ou de terceiros; Analisar processos e aprovar projetos 
de loteamentos quanto aos seus diversos aspectos técnicos; Elaborar normas e 
acompanhar concorrências; Participar de discussão e na elaboração das proposituras 
de legislação de edificações, urbanismo e plano diretor; Orientar e supervisionar a 
compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras, 
visando à otimização de custos, verificando se o material recebido atende as 
especificações de qualidade; Supervisionar a qualidade dos materiais empregados 
pelas empreiteiras em obras da municipalidade; Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, 
instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às 
atividades de engenharia; Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação; 
Realizar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Fazer 
levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; Planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; Executar 
trabalhos topográficos e geodésicos; Realizar estudo, projeto, direção, fiscalização e 
construção das estradas e das obras captação e abastecimento de água, de 
drenagem e irrigação, em estrita observância às normativas da classe que 
regulamentam a profissão; Executar outras tarefas correlatas. 
 
 
FONOAUDIOLOGO 
Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias; Encaminhar o paciente ao 
especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do 
pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração 
funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização 
do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à 
praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e 
dar alta; Elaborar relatórios; Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-cirúrgico 
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e de reabilitação em UTI; Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver 
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; Executar 
atividades administrativas em sua área de atuação; Elaborar relatórios e laudos 
técnicos em sua área de atuação; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Disponibilizar e 
discutir informações/conhecimentos a respeito dos aspectos concernentes à 
Fonoaudiologia que beneficiem o educador e o aluno; Prestar assessoria 
fonoaudiológica e dar suporte à equipe escolar discutindo e elegendo estratégias que 
favoreçam o trabalho com alunos que apresentam dificuldades de fala, linguagem oral 
e escrita, voz e audição; Contribuir para a inclusão efetiva dos alunos com 
necessidades educacionais especiais, de modo especial promovendo a acessibilidade 
na comunicação; Realizar ações promotoras de saúde que resultem no 
desenvolvimento dos alunos ena saúde da equipe escolar, no que se refere à 
linguagem oral, escrita, audição, motricidade orofacial e voz; Orientar as famílias ou 
os cuidadores em relação ao desenvolvimento das crianças, principalmente as de 
maior vulnerabilidade social; Conhecer a realidade local e elencar ações de promoção 
à saúde a serem desenvolvidas no âmbito escolar, por todos os atores sociais; 
Participar de reuniões com a equipe multiprofissional para acompanhamento 
sistemático e contínuo das ações desenvolvidas com os educandos, equipes 
escolares, pais ou responsáveis; Auxiliar para o diagnóstico da situação de saúde 
auditiva dos ambientes escolares, apontando necessidades, pedindo avaliações de 
aferição de ruído e buscando soluções para contribuir com a saúde auditiva; Participar 
de formação continuada e capacitação específica aos professores e equipes 
escolares, buscando disseminar o conhecimento em assuntos fonoaudiológicos; 
Favorecer, junto à equipe pedagógica, encaminhamentos dos alunos para exames 
específicos e/ou acompanhamentos terapêuticos que se fizerem necessários aos 
equipamentos de referência ou unidades de referência, articulando, dentro do 
possível, atroca de informações entre os profissionais da saúde e da educação; 
Participar de reuniões pedagógicas, conforme necessidades levantadas pela 
equipetécnica e/ou escolar; Desenvolver projetos ou programas de articulação 
intersecretarias de saúde e educação, e intersetoriais, contribuindo para a 
integralidade de atendimento ao munícipe; Orientar hábitos de saúde e realizar 
campanhas educativas, de acordo com a necessidade da comunidade escolar; apoiar 
o professor ao participar do horário de trabalho pedagógico coletivo edo horário de 
trabalho pedagógico individual; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Sujeitar-se ao trabalho 
externo e uso de uniforme. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Cuidar da segurança dos alunos nas dependências e proximidades da escola; 
Inspecionar o comportamento dos alunos no ambiente escolar; Orientar alunos sobre 
regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; ouvir 
reclamações e analisar fatos; Prestar apoio às atividades acadêmicas, controlando as 
atividades livres dos alunos, orientando a entrada e saída de alunos, fiscalizar espaços 
de recreação, definir limites nas atividades livres; Organizar ambiente escolar e sugerir 
as adequações estruturais necessárias bem como informar seus superiores da 
necessidade de manutenção predial; Auxiliar professores, a Secretaria da Unidade 
Escolar no tocante ao controle e desenvolvimento das atividades de formação cultural; 
Auxiliar alunos com deficiência física; identificar pessoas suspeitas nas imediações da 
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escola; comunicar à chefia a presença de estranhos nas imediações da escola; 
Chamar ronda escolar ou a polícia; verificar iluminação pública nas proximidades da 
escola; controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar; chamar resgate; 
confirmar irregularidades comunicadas pelos alunos; Identificar responsáveis por 
irregularidades; identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio 
escolar; Reprimir furtos na escola; vistoriar todos os locais que podem servir como 
deposito de objetos não permitidos no ambiente escolar; Receber alunos ao chegar 
na escola, como também liberar alunos para pessoas autorizadas; Sujeito a 
participação de cursos de prepação e aperfeiçoamentos para desempenho de suas 
atribuições; Comunicar à diretoria casos de furto entre alunos; retirar objetos perigosos 
dos alunos; vigiar ações de intimidação entre alunos; Auxiliar na organização de 
atividades culturais, recreativas e esportivas; Inibir ações de intimidação entre alunos; 
separar brigas de alunos; conduzir aluno indisciplinado à diretoria; comunicar à 
coordenação atitudes agressivas de alunos; Informar à coordenação a ausência do 
professor; restabelecer disciplina em salas de aula sem professor; fornecer 
informações à professores; Vistoriar agrupamentos isolados de alunos; orientar a 
utilização dos banheiros; fixar avisos em mural; abrir as salas de aula; controlar 
carteira de identidade escolar; Relatar ocorrência disciplinar; inspecionar a limpeza 
nas dependências da Escola; Verificar o estado da lousa; comunicar à Gerência de 
Serviços sobre equipamentos danificados; Controlar acesso de alunos e professores 
no ambiente escolar; controlar a frequência; Auxiliar nos casos de alunos doentes, 
acompanhando ao posto até o comparecimento de familiares; bem como informar a 
direção quando necessário o encaminhamento; Executar outras tarefas inerentes as 
unidades escolares, da Rede Municipal de Ensino. 
 
MEDICO VETERINÁRIO 
Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica 
relacionados à pecuária e à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de 
necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para 
favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho. Elaborar e executar projetos 
agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência 
e orientação e fazendo acompanhamento desses projetos para garantir a produção 
racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à 
aplicação dos recursos oferecidos. Efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de 
doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a 
sanidade individual à coletiva desses animais. Realizar exames laboratoriais, 
colhendo material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, 
imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica. Promover o 
melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial orientando a seleção das 
espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar 
o rendimento da exploração pecuária. Desenvolver e executar programas de nutrição 
animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de converso 
alimentar, prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade. Elaborar e 
desenvolver modelos de planilhas para cadastro dos produtores rurais, suas 
propriedades, equipamentos e bens semoventes, nos diferentes programas 
relacionados à Medicina Veterinária. Realizar inspeção industrial e sanitária de 
Produtos de Origem Animal comestíveis e não comestíveis (SIM), assim como dos 
estabelecimentos instalados no Município que produzam matéria-prima, abatam, 
manipulem, beneficiem, transformem, industrializem, fracionem, preparem, 
transportem, acondicionem ou embale produtos de origem animal, adicionados ou não 
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de produtos vegetais, suscetíveis de comercialização exclusivano município. 
Participar da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de 
doenças transmitidas por alimentos, controlando focos epidêmicos e orientando os 
serviços que manipulam produtos alimentícios, com vistas à redução da 
morbimortalidade/mortalidade, causada por tais doenças. Promover a educação em 
saúde à população em geral e agrupos específicos, quanto à industrialização, 
comercialização e consumo de alimentos, bem como controle e profilaxia de zoonoses 
para prevenir doenças. Planejar, desenvolver e executar campanhas e serviços de 
fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em âmbito 
municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos 
recursos existentes. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
MERENDEIRA 
Efetuar o cozimento dos alimentos para alimentação de servidores ou de usuários 
daestrutura administrativa do município, promover limpeza do local que seja 
determinado, manter em ordem local de trabalho, bem como outros serviços que a 
estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio naconservação de merenda e 
outros.Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela 
ordem nolocal de trabalho, mantendo a higiene na elaboração dos alimentos, cafés e 
chás, estética e apresentação do local, atender os cidadãos que se dirigirem às suas 
pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, encaminhando para 
quem possa melhor atendê-los. Executar serviços de limpeza na unidade de trabalho, 
conforme determinação superior, zelando pelo bem público, reparando os utensílios 
sempre que estes venham anecessitar de reparos para serem utilizados nas tarefas 
diárias dos servidores. Proceder a limpeza e efetuarserviços em geral, coletar lixo, 
varrer, lavar e remover o lixo e detritos do local de trabalho. Responsabilizar-sepela 
manutenção e conservação do equipamento utilizado. Exercer tarefas afins ou que 
sejam determinadaspor seus superiores. Verificar o estado de conservação dos 
alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a 
fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; Preparar refeições, 
selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo 
com orientação recebida; Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme 
rotina predeterminada, para atender aos comensais; - registrar, em formulários 
específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos 
oferecidos, para efeito de controle; Requisitar material e mantimentos, quando 
necessário; - Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e 
instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; 
Proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais 
utensílios de copa e cozinha; Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da 
cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; - receber e controlar estoques de 
diversos gêneros alimentícios; Responsabilizar-se pelos prazos de validade dos 
gêneros alimentícios; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem 
como dos instrumentos e equipamentos que utiliza; Observar as normas de Higiene 
no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para cobrir os 
cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as 
mãos antes e após o preparo dos alimentos; - Seguir cardápio estabelecido para as 
faixas etárias; - Obedecer osper captas utilizados pelo Setor de Nutrição; Seguir a 
orientação das dietas estabelecidas para pacientes que necessitam de dieta especial; 
Participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; - 
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Registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de 
refeições; Informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos 
que coloquem em risco os comensais; Executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA DE  VEÍCULO  PESADO - CATEGORIA  “E” 
Dirige e conserva veículos automotores, da frota da organização, tais como Condutor 
de todos os veículos das categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, 
semirreboque, trailer ou articulada tenha 6.000 kg ou mais de peso bruto total, ou cuja 
lotação exceda a 8 lugares. Condutor de combinação de veículos com mais de uma 
unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto 
total. Ex.: Veículo com dois reboques acoplados. Realizar atividades relativas à 
condução e conservação de veículos destinados ao transporte de passageiros e 
cargas; Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de pessoas e/ou 
cargas; Manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido; Efetuar o conserto de 
emergência no veículo que dirige e recolhê-lo para revisão periódica; Informar ao 
mecânico quanto aos defeitos apresentados pelo veículo; Comunicar o seu chefe 
imediato qualquer anormalidade apresentada; Zelar pelo uso e conservação do 
veículo; Recolher o veículo na garagem ou em outro local determinado pelo seu 
superior, após a jornada de trabalho; Portar documentos de Habilitação e zelar pela 
documentação do veículo, observando rigorosamente suas validades; Participar de 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Executar outras atividades que 
tenham correlação com as atribuições do cargo; Proceder ao controle contínuo de 
consumo de combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral; Pôr em prática as 
medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento do veículo, 
a fim de evitar possíveis acidentes; Realizar anotações, segundo as normas 
estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, 
itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manterá boa organização 
e controle da Administração. Recolher ao local apropriado o veículo após a realização 
do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO DE  GRANDE PORTE - CATEGORIA “D” 
Dirige e conserva veículos automotores, da frota da organização, tais como Condutor 
de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda oito 
lugares, excluído o motorista. Exemplo: ônibus não articulado, Van, micro-ônibus, 
lotação, transporte escolar. Realizar atividades relativas à condução e conservação 
de veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; Dirigir automóveis e 
outros veículos destinados ao transporte de pessoas e/ou cargas; Manter o veículo 
lubrificado, lavado e abastecido; Efetuar o conserto de emergência no veículo que 
dirige e recolhê-lo para revisão periódica; Informar ao mecânico quanto aos defeitos 
apresentados pelo veículo; Comunicar o seu chefe imediato qualquer anormalidade 
apresentada; Zelar pelo uso e conservação do veículo; Recolher o veículo na garagem 
ou em outro local determinado pelo seu superior, após a jornada de trabalho; Portar 
documentos de Habilitação e zelar pela documentação do veículo, observando 
rigorosamente suas validades; Participar de treinamento na área de atuação, quando 
solicitado; Executar outras atividades que tenham correlação com as atribuições do 
cargo; Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, lubrificantes e 
manutenção em geral; Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para 
a operação e estacionamento do veículo, a fim de evitar possíveis acidentes; Realizar 
anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da 
quilometragem, viagens realizadas, itinerários percorridos, além de outras 
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ocorrências, a fim de manterá boa organização e controle da Administração. Recolher 
ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO DE MÉDIO PORTE CATEGORIA "C" 
Dirige e conserva veículos automotores, da frota da organização, tais como Condutor 
de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda oito 
lugares, excluído o motorista. Exemplo: Veículos utilizados no transporte de carga e 
que exceda os 3500 kg. Ex: Caminhão. Realizar atividades relativas à condução e 
conservação de veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; Dirigir 
automóveis e outros veículos destinados ao transporte de pessoas e/ou cargas; 
Manter o veículo lubrificado, lavado e abastecido; Efetuar o conserto de emergência 
no veículo que dirige e recolhê-lo para revisão periódica; Informar ao mecânico quanto 
aos defeitos apresentados pelo veículo; Comunicar o seu chefe imediato qualquer 
anormalidade apresentada; Zelar pelo uso e conservação do veículo; Recolher o 
veículo na garagem ou em outro local determinado pelo seu superior, após a jornada 
de trabalho; Portar documentos de Habilitação e zelar pela documentação do veículo, 
observando rigorosamente suas validades; Participar de treinamento na área de 
atuação, quando solicitado; Executar outras atividades que tenham correlação com as 
atribuições do cargo; Proceder ao controle contínuo de consumo de combustíveis, 
lubrificantes e manutenção em geral; Pôr em prática as medidas de segurança 
recomendadas para a operação e estacionamento do veículo, a fim de evitar possíveis 
acidentes; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações 
recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, itinerários percorridos, além de 
outras ocorrências, a fim de manterá boa organização e controle da Administração. 
Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o 
corretamente estacionado e fechado. 
 
NUTRICIONISTA 
Elaboração de cardápio com refeição diferenciada e balanceada visando a 
alimentação saudável e a sua preparação com eficiência; Fiscalização concomitante 
a conservação, o armazenamento e a distribuição da alimentação escolar; Observar 
e seguir o Programa de Alimentação Escolar (PAE), e através do programa 
desenvolver as seguintes atividades: Adequar às faixas etárias e aos perfis 
epidemiológicos das populações atendidas; Utilizar produtos da região, com 
preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos semielaborados e aos in 
natura. Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base 
em recomendações nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais 
específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos 
Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); Planejar, orientar e supervisionar as 
atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos 
alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre 
as boas práticas higiênicas e sanitárias; planejar e coordenar a aplicação de testes de 
aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito 
alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que 
diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, 
observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando 
análise estatística dos resultados; IV - estimular a identificação de crianças portadoras 
de patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento 
adequado no PAE; Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação 
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Escolar (PAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; Elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação 
para o Serviço de Alimentação; VII - desenvolver projetos de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica 
e ambiental; Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de 
suas atividades. Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista no 
PAE: Coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em 
alimentação e nutrição da comunidade escolar; Articular-se com a direção e com a 
coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades lúdicas com o 
conteúdo de alimentação e nutrição; Assessorar o Conselho de Alimentação Escolar 
no que diz respeito à execução técnica do PAE; Participar do processo de avaliação 
técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de identidade 
e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios 
qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; 
Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; Orientar e 
supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de 
alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da 
instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios; Participar do recrutamento, 
seleção e capacitação de pessoal do PAE; Participar de equipes multidisciplinares 
destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, 
pesquisas e eventos; Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras 
próprias da área de alimentação e nutrição; Colaborar na formação de profissionais 
na área de alimentação e nutrição, orientando estágios e participando de programas 
de treinamento e capacitação; Comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia 
destes, a autoridade competente, quando da existência de condições do PAE 
impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da 
coletividade; Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das 
unidades da entidade executora. Compete ao nutricionista, no âmbito do PAE, zelar 
para que, na capacitação específica de merendeiros, assim entendidos os 
manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observadas as normas 
sanitárias vigentes. Outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a 
necessidade, complexidade do serviço e disponibilidade da estrutura operacional do 
PAE. 
 
ODONTOLOGO 
Atuar em atividades relativas à área de assistência à odontologia: diagnosticando e 
tratando afecções da boca, dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos 
ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal. O exercício do cargo poderá 
exigir a prestação de serviços fora do horário de expediente normal, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados; O exercício do cargo e / ou função poderá determinar 
a realização de viagens a trabalho. Executar rotinas iniciais, intermediárias, finais e 
complementares, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia na 
Secretaria Municipal de Saúde; Executa serviços de extrações, utilizando boticões, 
alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções mais graves; Restaura 
cáries dentária, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias especiais para 
evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e a função do dente; Faz 
limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação 
de focos e infecção; Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca 
e seus cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, par 
promover e orientar o atendimento a população em geral; Zela pelos instrumentos 
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utilizados no consultório, limpando-os e esterilizando-os, para assegurar a higiene e 
utilização; Auxiliar em tomadas radiológicas, suas respectivas revelações e 
montagens; Elaborar, controlar pedidos, estoques de materiais permanentes e de 
consumo odontológico; Selecionar e preparar moldeiras confeccionando modelos em 
gesso e orientar os pacientes sobre higiene bucal; Aplicar métodos preventivos para 
controle de cárie dental, por determinação do Dentista ou Técnico de Higiene Dental; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante 
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter 
organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, 
equipamentos, materiais e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade, 
conforme rotina odontológica da unidade de saúde; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função; determinadas pelos 
superiores hierárquicos. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
Operar máquinas rodoviárias, tratores de grande porte, máquinas agrícolas e 
equipamentos rodoviários.Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público, 
equipamentos de proteção individual, e uso de uniforme. Efetuar trabalhos fora do 
perímetro urbano, em fins de semana e feriados. Operar micro trator, microrolo 
compactador, rolo compressor, motoniveladora, guinchos, reboques, guindastes, pá 
carregadeira, trator de esteira, motoniveladora, retroescavadeira, máquinas de 
limpeza de esgoto, máquinas agrícolas, tratores e outros equipamentos de pequeno, 
médio e grande porte, providos ou não de implementos, para realização de 
terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, 
abaulamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, 
remoção e compactação de terra, cultivo de solos, carregamento e descarregamento 
de material, roçadas de terrenos, limpeza de vias, praças e jardins, compactação de 
solo, tombamento e aragem da terra, dentre outras; Proceder ao transporte de aterros 
e executar serviços de pavimentação; Engatar as peças ao sistema mecanizado, 
acionando os dispositivos do veículo para a execução dos serviços a que se destina; 
Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; Operar 
mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para carregar e descarregar terra, areia, cascalho, 
pedras e materiais similares; Fazer a manutenção dos equipamentos e implementos 
utilizados, abastecendo o veículo, limpando e lubrificando seus componentes, para 
conservá-los em condições de uso; Verificar periodicamente, nível de óleo, água de 
bateria, água do radiador, calibragem de pneus, sistemas elétrico e de freio, 
comunicando ao departamento competente as irregularidades verificadas; Conduzir o 
equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às normas de 
trânsito vigentes; Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, 
para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Acompanhar os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 
executados, efetuar os testes necessários; Efetuar a remoção de terras e outros 
materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados; Relatar, em 
impresso próprio, os serviços executados pela máquina, o consumo de combustível, 
nível de conservação, e outras ocorrências, para efeito de controle; Zelar pela 
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conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua 
manutenção; Recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
Atua na educação infantil regular e educação especial, nas séries iniciais e finais do 
ensino fundamental regular, educação de jovens e adultos e educação especial. 
Ministra aulas de Educação Física contribuindo para o enriquecimento das 
experiências pedagógicas, favorecendo nos alunos o desenvolvimento dos aspectos 
físicos, cognitivos e emocionais proporcionando o desenvolvimento integral do aluno 
como indivíduo; Ensina os alunos a lidarem com a vitória e a derrota, trabalhar em 
equipe e adotar práticas esportivas para sua saúde. Participar da elaboração do 
Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião 
de trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e 
das interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido 
de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as 
determinações da legislação vigente; Manter o planejamento em dia, cumprindo os 
direitos de aprendizagens, as 10 competências e os objetivos de aprendizagem 
propostos pela BNCC; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; Cumprir a hora-atividade, conforme PPP da unidade escolar. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM LETRAS/INGLES 
Ministra aulas com conteúdo relacionado a área de formação específica do professor, 
especialmente à língua estrangeira, inglês; Participar da elaboração do Projeto 
Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento 
escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho; 
Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das 
interações educativas com a comunidade; Buscar formação continuada no sentido de 
enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Manter o planejamento em dia; 
Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Cumprir 
e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir a hora-atividade, 
conforme PPP da unidade escolar. 
 
PSICÓLOGO (EDUCAÇÃO) 
Análise psicológica e acompanhamentos. Desenvolver atividades relacionadas com o 
comportamento humano e a dinâmica da personalidade do aluno, com vistas à 
orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual e coletivo; Intervir em relação 
às necessidades educacionais dos alunos: deve se encarregar de estudar e prever as 
necessidades educacionais dos alunos com objetivo de melhorar a experiência 
educacional dos alunos. Desenvolver ações vinculadas à orientação, aconselhamento 
profissional e vocacional: colaborando no desenvolvimento das competências das 
pessoas, através do esclarecimento dos seus projetos pessoais, vocacionais e 
profissionais de modo que possam dirigir sua própria formação e sua tomada de 
decisões. Desenvolver Funções preventivas: para intervir na aplicação das medidas 
necessárias evitando os possíveis problemas na experiência educacional, com ações 
sobre todos os agentes educacionais (pais, professores, filhos, orientadores). Intervir 
na melhoria do ato educacional: prestando atenção à instrução aplicada pelos 
educadores. Estudar e aplicar as melhores técnicas educacionais necessárias para 
que o aprendizado e o desenvolvimento do aluno sejam ideais. Formação e 
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aconselhamento familiar: através do estudo da família visando alcançar modelos 
educacionais familiares eficientes. Encarregar do estudo de como o sistema social 
influencia a educação para, assim, tentar intervir naqueles aspectos que são passíveis 
de melhorias. Demais atribuições afins. 
 
PSICÓLOGO (GERAL)  
Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento humano e a dinâmica da 
personalidade, com vistas à orientação psicológica e ao ajustamento individual. 
Desenvolver programas de ajustamento psicossocial no contexto organizacional; 
Traçar perfil psicológico; Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados 
científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíquico; Colaborar 
com médicos, assistentes sociais e outros profissionais, na ajuda aos inadaptados; 
Realizar entrevistas complementares; Propor soluções convenientes para os 
problemas de desajuste profissional e social; Colaborar no planejamento de 
programas de educação, assistência social e saúde, e na avaliação de seus 
resultados; Atender aos portadores de deficiência mental e sensorial ou portadores de 
desajuste familiar e social, encaminhando-os aos órgãos competentes ou classes 
especiais; Emitir pareceres sobre matéria de sua especialidade; Orientar, coordenar 
e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; Desenvolver, aplicar 
e manter atualizados programas nas áreas de treinamento, recrutamento e seleção 
de pessoal e de avaliação de desempenho; Realização de entrevistas individuais, 
dinâmicas de grupos e a aplicação de testes psicológicos para admissão e relotação 
de servidores na estrutura administrativa do município; Treinamento e 
desenvolvimento de servidores através de cursos, seminários e workshops; 
Acompanhamento em comissão de readaptação funcional de servidores; Realiza 
estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional e do 
Trabalho; Pesquisa de cultura organizacional; Pesquisa de clima organizacional; 
Desenvolve políticas de retenção de pessoal; Descreve e analisa cargos; Avalia 
desempenho; Participa em processos de desligamento de pessoal e programas de 
preparação para aposentadoria; Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas com sua especialidade, que venham a ser solicitadas por seus 
superiores. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Atribuições para a intervenção e a solução dos problemas de aprendizagem; a 
utilização de métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a pesquisa, 
a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; e o apoio 
psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais, dentre outras 
previstas em lei e regulamentos. Atuar preventivamente de forma a garantir que a 
escola seja um espaço de aprendizagem para todos; Avaliar as relações vinculares 
relativas a: professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando as interações 
interpessoais para intervir processos do ensinar e aprender; Enfatizar a importância 
de que o planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com 
significado relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as 
bases para um trabalho de orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, 
com clareza de raciocínio e equilíbrio; Identificar o modelo de aprendizagem do 
professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar 
os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando 
necessário, os casos de dificuldades de aprendizagem para atendimento com 
especialistas em centros especializados; Mediar a relação entre profissionais 
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especializados e escola nos processos terapêuticos; Participar de reuniões da escola 
com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temos importantes para a 
melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se 
necessário, funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto 
ao desempenho de suas funções no trato com os alunos. Participar de equipe 
multiprofissional em diagnóstico e intervenção das dificuldades dos estudantes 
encaminhados; Realizar diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem 
dos estudantes encaminhados pelas escolas, creches e órgãos públicos; Orientar pais 
e professores na condução das ações propostas aos estudantes com dificuldades de 
aprendizagem, adequando-a individualmente; Identificar alunos com produções 
escolares inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e social e fazer as 
orientações e encaminhamentos necessários; Realizar, em parceria com a 
coordenação e direção, encontros com pais e professores para discutirem e 
planejarem mecanismos de intervenção que favoreçam o processo de aprendizagem 
da comunidade envolvida; Acompanhar a indicação e o processo de inclusão do aluno 
com atendimento psicopedagógico dos centros multiprofissionais; Promover reuniões 
de estudo com professores e coordenadores que atuam nos centros; Efetivar a 
utilização de métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a pesquisa, 
a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Efetuar 
apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais, dentre 
outras previstas em lei e regulamentos. Participar de equipe multiprofissional em 
diagnóstico e intervenção das dificuldades de aprendizagem em adultos da 
comunidade. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Sob a orientação e supervisão, realiza funções rotineiras de pequena 
responsabilidade e complexidade, de suporte administrativo burocrático; Redigir atos 
administrativos conforme padrões existentes, tais como: atas ofícios, memorandos, 
textos, tabelas, formulários, transferências e matrículas escolares, boletins etc, 
Registrar, acompanhar a tramitação de documentos e processos, observando o 
protocolo dos mesmos; Assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos 
escolares destinados aos alunos; Acatar as determinações do diretor e dos órgãos 
competentes; Colecionar leis, decretos e atos de interesse do órgão onde atua; 
Classificar, informar e conservar processos e documentos; Atender o público interno 
e externo, prestando informações e orientações respectivas; Fazer lançamentos, 
cálculos financeiros simples, mapas de controle e acompanhamentos diversos; 
Controlar materiais dos estoques, providenciando a reposição nas épocas certas; - 
Acompanhar e providenciar as obrigações legais e fiscais agendadas; 
Responsabilizar-se por materiais, máquinas, equipamentos, instrumentos e 
ferramentas sob sua responsabilidade; Realizar levantamento e manter atualizados 
sistemas educacionais; Dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à 
melhoria do andamento de seu serviço; Exercer outras atividades semelhantes e 
compatíveis do mesmo grau de dificuldade/responsabilidade, dos serviços de 
planejamento e orçamentários, dos serviços financeiros, dos serviços de manutenção 
e conservação, controle da infraestrutura, dos serviços de transporte, supervisão do 
senso escolar; supervisão das fichas individuais do aluno e das atas de resultado finais 
de cada ano letivo. 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Executa tarefas de caráter técnicas relativas à programação, assistência técnica e 
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controle dos trabalhos agrícolas, orientando os agricultores nas tarefas de preparação 
do solo, plantio, colheita e beneficiamento de espécies vegetais, combate a parasitas 
e a outras pragas, para auxiliar os especialistas de formação superior no 
desenvolvimento da produção agrícola. Executar tarefas de caráter técnico, relativas 
à programação, assistência técnica e controle dos trabalhos agropecuários, para 
auxiliar os especialistas de nível superior no desenvolvimento da reprodução 
agropecuária; Organizar os trabalhos em propriedades agrícolas, promovendo a 
aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de tratamento, trabalho e cultivo de 
terras, para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo mínimo; Orientar 
agricultores na execução do plantio, adubação, cultura, colheita e beneficiamento das 
espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, máquinas, equipamentos 
agrícolas e fertilizantes adequados; Estudar os parasitas, doenças e outras pragas 
que afetam a produção agrícola, realizando testes, análises de laboratório e 
experiência, para indicar os meios mais adequados de combate a essas pragas; 
Orientar a preparação de pastagens ou forragens, utilizando técnicas agrícolas, para 
assegurar a qualidade e quantidade de produção; Atua nas mais diversas áreas de 
criação e manejo animal, promovendo medidas de profilaxia, sanidade, alimentação e 
reprodução; Dá auxilio ao programa da agricultura familiar, no que diz respeito a 
administração e comercialização de produtos vegetais e animais produzidos nas 
zonas rurais; Estuda e aplica princípios biológicos e zootécnicos para experimentar, 
testar, desenvolver e melhorar métodos de produção de vida animal, inclusive os 
insetos úteis; Trabalham em atividades de extensão rural e de pesquisas 
agropecuárias e em órgãos fiscalizadores ou públicos, prestando consultoria técnica; 
É agente incentivador do desenvolvimento da atividade agropecuária no município; 
indica políticas de incentivo ao desenvolvimento e manutenção da agropecuária; cria 
estratégias de fortalecimento da atividade produtiva local no âmbito da agricultura e 
da pecuária; Promove a interação e discussão de projetos de implementação e 
manutenção de atividades agropecuárias no município; Administra apoio técnico na 
área da agropecuária, com vista a eficiência na produção; Acompanha os processos 
produtivos visando à melhoria na atividade agropecuária e respeito a sua relação com 
o meio ambiente, seguindo os preceitos do ecodesenvolvimento. Executa outras 
tarefas que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal da Agricultura, Executar 
outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Atividades relativas à aplicação de técnicas de enfermagem, sob orientação e 
supervisão de enfermeiro O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços 
fora do horário de expediente normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados; O 
exercício do cargo e / ou função poderá determinar a realização de viagens a trabalho.  
Prepara o paciente para consultas, exames e tratamentos; Observa, reconhece e 
descreve sinais e sintomas à nível de sua qualificação; Executa tratamentos 
especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, 
tais como: Ministrar medicamentos via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer 
curativos; aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio; 
Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas; Efetuar o controle 
de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; Realizar testes e 
proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico; Colher material para exames 
laboratoriais; Prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatórios; Executar 
atividades de desinfecção e esterilização; Prestar cuidados de higiene e conforto ao 
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paciente e zelar por sua segurança; Zela pela limpeza e ordem do material, de 
equipamentos e de dependências de unidades de saúde; Integra a equipe de saúde; 
Participa de atividades de educação em saúde; Orienta os pacientes na pós-consulta, 
quanto aos cumprimentos das prescrições de enfermagem e médicas; Auxiliar o 
enfermeiro na execução dos programas de educação para a saúde; Executa os 
trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; Executa serviços gerais de 
enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar 
temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de 
laboratório; Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria 
e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua 
utilização; Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os 
adequadamente, para facilitar sua realização; Orienta o paciente sobre a medicação 
e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos material 
adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; Efetua a 
coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenção 
cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o 
desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; Participa dos procedimentos 
pós-morte; Participa de ações de vigilância epidemiológica; Atua em atividades de 
atendimento e programas de saúde (pré-natal, puericultura, hipertensão, diabetes, 
entre outros), conforme especificações; Realiza visitas domiciliares, prestando 
atendimento de primeiros socorros e convocação de faltosos; Auxilia na observação 
sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, através de campanhas de 
educação sanitária, levantamento de doenças profissionais, organizando e mantendo 
fichas individuais dos trabalhadores; Auxilia na realização de inquéritos sanitários nos 
locais de trabalho; Executa ainda atividades de controle de dados vitais, punção 
venosa, controle de drenagem, aspiração de cavidades e acompanhamento de 
pacientes em exames complementares; Registra e controla as informações 
pertinentes à sua atividade através dos recursos disponíveis e rotina do setor; Realiza 
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Opera equipamentos e sistemas 
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 
atividades; Mantêm organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio  
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Raciocínio Lógico:  
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos 
fictícios. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, 
conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
Informática:  
Conceitos Básicos: Hardware, Software, Periféricos, Sistema Operacional, 
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Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e 
envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação e navegadores da 
Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na Internet. Microsoft 
Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos 
menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft 
Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, 
edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 
simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de 
páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, 
pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e 
macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 
numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. 
Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar nova mensagem de e-mail, 
encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar 
assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-mail. 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia 
da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; 
Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; 
Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; 
Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; 
Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e 
Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de 
Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e 
contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento 
cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural 
dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do 
professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; 
Recuperação; Relação entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens 
atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor 
de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). 
Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: 
MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: 
assim trabalham os colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: 
Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena 
Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, 
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Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: 
Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7).CARVALHO, 
José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: 
a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista Brasileira de Educação 
v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de 
transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São Paulo: CECIP: 
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio. A escola e 
o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez 
Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. 
Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: Triunfal 
Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves 
de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São 
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da 
educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História 
e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF, 2004.DOUG, 
Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª 
ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando 
(Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A 
qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília: Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. 
Jean-OvideDecroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. Tradução: Celso do Prado Ferraz de 
Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a UNESCO da 
Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a 
ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato 
atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 
2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação na educação. - São Paulo: 
Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. Indagações sobre 
currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da educação 1 para 
licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A 
importância do ato de ler – em três artigos que se completam. – 21ª ed. – Cortez 
Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete Angelina. Políticas 
docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-
ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: PatríciaJunqueira. – 
Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. 
ÉdouardClaparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 1ª ed. - São Paulo: 
Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. Tradução: 
IvaniseMonfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática 
em construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 
2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um 
professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. Conversas 
com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. 
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CélestinFreinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção 
no exercício da docência: necessidades formativas de professores em seus anos 
iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na 
escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José 
Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo 
na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 
e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências 
pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola 
Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 
1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, 
Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, dança, artes 
visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). 
Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz 
toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 
2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e 
pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 
2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação 
de uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 
2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução 
de AuryAzélioBrunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 
2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 
Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: 
Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As 
competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. 
Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves 
da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; 
Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, 
BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula 
e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio 
contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho 
em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 
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2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação 
docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 
2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde 
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. 
Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: 
Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 
4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção 
do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - 
SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: 
como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: NalúFarenzena. – 
Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: 
Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 
ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação 
- PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem 
o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 
9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
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Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 
em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE ADMINISTRATIVO E FINANÇAS 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
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abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º 
ao 7º, do 205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos 
da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 
01, de 30 de maio de 2012. 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de 
primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene 
pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um 
ambiente escolar; Noção de comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e 
cidadania no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças infectocontagiosas mais 
comuns no Brasil. Epidemiologia e Medidas de vigilância epidemiológica no controle 
da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, Febre Maculosa e 
Malária. Saúde: conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: conceitos, 
metodologia de trabalho e formas de intervenção no território, estratégias de atuação, 
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formas de organização e legislação básica da vigilância epidemiológica, da vigilância 
sanitária, da vigilância ambiental em saúde e da vigilância à saúde do trabalhador. 
Sociedade, ética e promoção de saúde. Saneamento básico e saúde. Práticas de 
campo. Reconhecimento de problemas de saúde e fatores de risco. Endemias e 
doenças re-emergentes; Programa Nacional de Controle da Dengue. Controle de 
roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções básicas sobre controle, 
prevenção de acidentes e primeiros socorros. Conceitos Básicos: Hardware, Software, 
Periféricos, Sistema Operacional, Navegadores, Aplicativos. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 
Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. 
Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de 
arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto 
de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior). Microsoft Word: estrutura 
básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: estrutura básica das planilhas, 
conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 
gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados 
externos, classificação de dados. Microsoft Outlook: adicionar conta de e-mail, criar 
nova mensagem de e-mail, encaminhar e responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar 
anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir uma mensagem de e-
mail. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AGENTE DE MANUTENÇÃO 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ANALISTA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Tipos, Dimensões, 
Aspectos e Natureza Jurídica; Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, 
Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Créditos orçamentários e 
adicionais, Restos a pagar, dívida ativa, dívida pública, receita e despesa pública, 
Despesa de Exercício Anterior, Lei complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal 1988 (Título VI – Da Tributação e do 
Orçamento). 
Controle governamental: Controles externos e internos. Instruções do Tribunal de 
Contas do Estado. Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações 
de efetividade. Funções da controladoria numa organização. Ambiente de Controle: 
integridade e ética, governança corporativa, estrutura organizacional e procedimentos 
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de recursos humanos e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e 
riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, integração com 
avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações.  Constituição Federal 
1988: Seção IX da Fiscalização contábil, financeira e orçamentária Arts. 70 ao 75. 
Auditoria interna e externa: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria 
(NBC TA), Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, 
atribuições, relatório e opinião do auditor. Normas de Auditoria Interna – Resolução 
CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna), Auditoria no setor público: 
Finalidades e objetivos da auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas 
e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião do 
auditor. Relatórios e pareceres de auditoria. Operacionalidade. Prática de auditoria 
governamental. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP). 
Direito administrativo: Princípios da Administração. Organização administrativa: 
Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. Poderes e deveres da 
Administração Pública. Atos administrativos: conceito; requisitos; atributos; 
classificação; espécies; discricionariedade e vinculação; invalidação; anulação; 
revogação; prescrição; cassação e revalidação. Agentes Públicos: arts. 39 a 41 da 
Constituição Federal. Servidores públicos: classificação e características. Regimes 
jurídicos funcionais. Serviços públicos: conceito; elementos de definição; titularidade 
e competência; classificação; regulamentação; formas; autorização, delegação, 
permissão e concessão de serviço público. Controle e responsabilização da 
administração: Responsabilidade civil do Estado. Licitações e Contratos: Lei Federal 
nº 14.133/2021, conceito, finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e anulação. 
Sanções. Normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, 
peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e 
rescisão. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (EDUCAÇÃO) 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
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RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/AssociazoneVolontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (GERAL) 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
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RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/AssociazoneVolontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para todos 
os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
AUXILIAR EDUCACIONAL DE TRANSPORTE 
Lei Federal nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizado); Lei nº 
9.503/1997- Código de Trânsito brasileiro (atualizado); Resoluções do CONTRAN 
pertinentes ao transporte escolar; Noções de primeiros socorros; Noções de 
segurança individual e coletiva. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo/função. 
 
CONDUTOR DE VEÍCULO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de InfecçãoHospitalar. 
Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos deSaúde. 2.ª ed. 
Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – SérieEnfermagem. 
Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner&Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. 
Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista 
Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, 
PatriciaLydieVoeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ENGENHEIRO AGRONOMO 
- Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural 
e Meio Ambiente; - Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: 
Urbana e Rural; Proteção Ambiental; Ciclos da natureza; Legislação; Lei nº 12.651 de 
2012 e alterações - Novo Código Florestal; Política Nacional do Meio Ambiente. 
Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos penais 
e sanções administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Águas. 
Mananciais; - Legislação Sanitária Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 
10.083 de 23/09/98). - Normas e procedimentos de Seguro Rural; - Zootecnia: Bovino, 
Equino, Caprino, Ovino e Suíno; - Apicultura, Piscicultura e outras culturas; - 
Fitotecnia: Milho, Feijão, Amendoim, Soja, Trigo, Café, Citrus, Melancia, Abacaxi, 
Maracujá, Arroz, Etc.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Planejamento Urbano. Legislação Federal: Proteção do patrimônio histórico e artístico 
nacional. Parcelamento de solo urbano. Contratos e licitações: contratos, aditivos 
contratuais, especificações técnicas, Lei nº 14.133/2021, Lei nº 10.520 e Decreto nº 
3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política Nacional de Mobilidade Urbana. Novo 
Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: parcelamento do solo urbano. 
Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. Topografia. Urbanismo. 
Hidráulica. Materiais de Construção: propriedades, ensaios tecnológicos. Tipos de 
materiais. Teorias das Estruturas. Estradas e pavimentação. Hidrologia aplicada. 
Mecânica dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira. Estruturas em 
concreto Pré-Moldado e Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios 
tecnológicos, propriedades, tipos de fundações. Planejamento de análise de 
orçamento, custos diretos e indiretos, empregos sociais, quantificação de insumos e 
serviços. Saneamento urbano. Equipamentos Urbanos. Gerenciamento da 
Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
FONOAUDIOLOGO 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética 
da Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento 
humano. Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos 
fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no 
Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem. 
Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes 
patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, doenças 
degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do 
déficit auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento 
dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. 
Gagueira. Respiração: tipo, capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. 
Avaliaçã da motricidade oral. Distúrbio articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. 
Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia escolar.  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
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cargo/função. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1998 e suas alterações (artigo 5º 
ao 7º, do 205 ao 214 e do 226 ao 230). 
Lei Orgânica do Município. 
Lei 8.069 de 13/07/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (Direitos 
da Criança e do Adolescente - artigo 1º ao 6º, 13 ao 18 e 53 ao 73). 
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações.  
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. Resolução CNE/CP nº 
01, de 30 de maio de 2012. 
Cuidados com a segurança do aluno nas dependências da escola; Noções de 
primeiros socorros; Noção de atendimento ao público; Noção de cuidados e higiene 
pessoal e no trabalho; Relações humanas no trabalho; Inspeção e cuidados com o 
comportamento dos alunos no ambiente escolar; Regras e procedimentos de um 
ambiente escolar; Noção de comunicação e oratória; Regimento escolar; Ética e 
cidadania no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho; Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MEDICO VETERINÁRIO 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais 
de Saúde Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema 
Digestivo. Sistema Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema 
Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema Musculoesquelético. Sistema Nervoso. 
Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema 
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Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de 
Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações 
e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções 
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: 
Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, definição e classificação. Cadeia 
epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados à vigilância 
sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. 
Estreptococciases. Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites 
equinas. Determinadas por protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. 
Determinadas por nematoides. Ascaridíase. Ancilostomíase. Determinadas por 
cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: Conceituação e 
classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de 
proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos 
vetores; organização das operações de campo; reconhecimento geográfico; visita 
domiciliar; criadouros; pesquisa entomológica; tratamento; procedimentos de 
segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos. 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais domésticos. 
Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de 
estabelecimentos e de alimentos. Medidas de controle urbano de animais de fauna 
sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Planejamento e 
Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros conhecimentos 
específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
MERENDEIRA 
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 
limpeza: Noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de 
trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza 
dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva 
no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; 
Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de 
prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: 
Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; 
Noções de culinária; Técnicas no preparo de refeições; Utilização adequada de 
equipamentos e ingredientes; Distribuição das refeições. Bibliografia sugerida: 
Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de Alimentos. Alimentação 
Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO - CATEGORIA “E” 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO DE GRANDE PORTE - CATEGORIA “D” 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
MOTORISTA DE VEÍCULO DE MÉDIO PORTE CATEGORIA "C" 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
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técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 
grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. 
Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana 
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas 
nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao 
paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional 
enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 
Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
ODONTÓLOGO 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação 
Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação Física; 
Educação Física aliada à BNCC; Materiais de Educação Física; Educação Física e 
Educação Inclusiva; Educação Física frente à LDB 9.394/96: Lei 10.793/03; Educação 
Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Educação Física 
na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos; Características; 
Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de 
estudo e função na educação física escolar; Planejamento e Avaliação em Educação 
Física Escolar; Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar; Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento 
teórico prático das modalidades esportivas; Concepções psicomotoras na educação 
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física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o 
ensino da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As 
qualidades físicas na Educação Física e desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do 
exercício; Anatomia Humana; Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais 
aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, 
esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas 
aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: 
competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Efeitos da atividade física e do exercício físico na prevenção 
das doenças e promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para o 
ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; 
Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física 
escolar; Noções sobre as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, 
jogos, lutas, ginástica e dança;  Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação Física. 
Anatomia: osteologia, artrologia, miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; 
Biomecânica do movimento humano; Fisiologia do exercício; Treinamento desportivo: 
princípios e métodos.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e 
cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 
2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. 
Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições 
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 
(páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Física e Desportos.Valores humanos, corpo e prevenção: a 
procura de novos paradigmas para a educação física. - Brasília: A Secretaria, 
1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: 
MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos 
parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, 
Lino. Educação física no Brasil: A história que não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 
1988. - (Coleção Corpo &Motricidade)CEREGATTO, Luciana. Os saberes da 
experiência discente na Educação Física. São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, 
Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura 
do corpo. – Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e Motricidade)DARIDO, 
Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora 
Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação na escola. - Rio de 
Janeiro: 2a edição: Sprint. 2002.FILHO, Lino Castellani. Política educacional e 
educação física: polêmicas do nosso tempo. – Campinas/SP: Editora Autores 
Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática 
da educação física. — 1. ed. — São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e 
ação na sala de aula)GEOFFROY, Christophe. Alongamento para todos. Quando? 
Como? Por quê?. – Editora Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya 
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Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e 
atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a 
organização do conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. 
ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE Brasil, 2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – 
Editora Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades 
lúdicas e jogos no ensino de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade 
Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas 
Pontes (Organizador). Conhecimentos do professor de educação física escolar. – 
Fortaleza, CE: EdUECE, 2017.KISHIMOTO, TizukoMorchida (org.). Jogo, brinquedo 
e brincadeira na educação. – 14 ed. – São Paulo: Cortez, 2011.KISHIMOTO, 
TizukoMorchida. Jogos infantis: o jogo, a criança e a educação. Vozes.LE BOULCH, 
Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed, 
1987.MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 
1987. (Coleção Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e 
sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de 
mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a passo. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2013.OLIVEIRA, Vitor Marinho de. O que é educação física. – São Paulo: Brasiliense, 
2004. (Coleção primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física 
inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão social através da educação física e do 
esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista IPA, 
2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, 
Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 
2016.SADI, Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do esporte. – Brasília: Universidade 
de Brasília, Centro de Educação a Distância, 2004.SANTIN, Silvino. Educação física: 
uma abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - 
(Coleção educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira 
Salustriano de; SILVA, Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio 
de Janeiro: Solidariedade França-Brasil, 2015.SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. 
Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível. Pensar a Prática 6: 107-
116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: 
implicações curriculares e formação profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2012.SILVA, Débora Alice Machado da [et al.]. Importância da recreação e do lazer. – 
Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. – (Cadernos interativos – elementos para o 
desenvolvimento de políticas, programas e projetos intersetoriais, enfatizando a 
relação lazer, escola e processo educativo; 4)SILVEIRA, Sérgio Roberto; ZACARIAS, 
Maria Elisa Kobs (Org.). Oficinas curriculares de atividades esportivas e motoras: 
esporte | ginástica | jogo - Ciclos I e II. Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Escola de Tempo Integral. 
– São Paulo, 2007.SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do Ensino de Educação 
Física. – 1ª ed. - Cortez Editora. (Coleção Magistério 2º grau. Série formação do 
professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e 
os saberes docentes na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. 
Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará e Universidade de 
Brasília, 2010. TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e 
Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya 
Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e 
atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. (Práticas corporais e a 
organização do conhecimento).RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen 
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Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: 
UFBA, Escola de Dança, 2016.VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em 
educação em Saúde: percepções dos professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São 
Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas 
do Inglês na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em 
Inglês na escola; Metodologias e concepções do ensino de Inglês; Tendências 
Pedagógicas do Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias 
do ensino de Inglês; Materiais de ensino de Inglês; Inglês e Educação Inclusiva; 
Gramática: Fonética e fonologia; Ortografia; Morfologia; Sintaxe; Vocabulário; 
Compreensão e produção de gêneros textuais diversos; Prática pedagógica do ensino 
da língua inglesa: Abordagem comunicativa; Abordagem lexical; Análise e 
interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas 
nos textos; Estabelecimento de relações entre as diferentes partes nos textos; 
Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa 
condição, consequência e comparação; Abordagem reflexiva;  Interculturalidade e 
interdisciplinaridade no ensino de inglês; Competências para ensinar e aprender 
língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; 
Interação em sala de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; 
Conceito de letramento: aplicações ao ensino-aprendizagem de língua 
estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura como letramento, comunicação oral como 
letramento, prática escrita como letramento; A metodologia da Língua Estrangeira; 
Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; O ensino de língua para a 
comunicação; Dimensões comunicativas do inglês; Construção da leitura e da escrita 
da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem oral do inglês; A natureza 
sociointeracional da linguagem; O processo ensino e aprendizagem da Língua 
Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos cognatos; Estudo do 
vocabulário: significado de palavras e expressões num contexto; Semelhanças e 
diferenças de significados de palavras e expressões (falsos cognatos); Aspectos 
gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do artigo; Substantivos 
(contáveis e não contáveis em inglês); Flexão do verbo; Significado através da 
utilização do tempo verbal e verbos auxiliares; Expressões; Regência e concordância 
nominal/verbal; Preposições de tempo/lugar; Substantivos, adjetivos e verbos 
seguidos de preposição; Orações com relação de causa, consequência, tempo, modo, 
condição, concessão, comparação; Orações relativas; Pronomes interrogativas; 
Frases interrogativas.  
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th 
ed.Longman.BORGES, Maria José Alves de Araújo. A formação do professor de 
Língua Inglesa: desafios no desenvolvimento das habilidades de compreensão e 
produção da oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.BRASIL. Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 
(página 239 a 262).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. 
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– Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 
língua estrangeira. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 
1998.BROWN, D. H. FirstLanguageAcquisition. Principles of Learning and Teaching, 
5th Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51.BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies. – 
Wiley. Canadá, 2012.CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The 
grammar book. An ESL / EFL Teacher’s Course – 2ª Ed. Conference Proceedings 
Volume English as an International Language: Setting the Standards. The Asian EFL 
Journal Quarterly December 2007, Volume 9, Issue 4.JORDÃO (org.) Letramentos e 
Multiletramentos no Ensino de Línguas e Literaturas. Revista X, vol.1, 2011. 
LINDSTROMBERG, Seth. Englishprepositionsexplained. John Benjamins 
PublishingCompany, 2010.Língua Estrangeira Moderna - Espanhol e Inglês / vários 
autores. – Curitiba: SEED-PR, 2006.MARZARI, G. Q.; GEHRES, W. B. S.. Ensino de 
Inglês na Escola Pública e suas Possíveis Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, 
Número 14, Santa Maria (Dezembro de 2015), pp. 12-19.MATTOS, Andrea Machado 
de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua Estrangeira e o papel da escola 
pública no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011.MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as 
a Tool for Community Building and Language Enhancement. EnglishTeaching, 2017. 
MELO JÚNIOR, OrisonMarden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - 
São Paulo: UNICID, 2012.MEGALE, Antonieta Heyden. Bilinguismo e educação 
bilíngue – discutindo conceitos. Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. 
V. 3, n. 5, agosto de 2005.MELO JÚNIOR, OrisonMarden Bandeira de. Ensino de 
língua inglesa e literaturas. - São Paulo: UNICID, 2012.MELO JÚNIOR, OrisonMarden 
Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. São Paulo: UNICID, 
2012.NÓBREGA, Daniela Gomes de Araújo; SILVEIRA, Karyne Soares Duarte (org.). 
Reflexões sobre o ensino aprendizagem de línguas estrangeiras. – Campina Grande: 
EDUEPB, 2016.SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Inglês. In: Currículo 
do Estadode São Paulo, Linguagens, códigos e suas tecnologias. 2. ed., São Paulo, 
SE, 2010 e 2012.SCHEYERL, Denise; SIQUEIRA, Sávio (org.). Materiais didáticos 
para o ensino de línguas na contemporaneidade: contestações e proposições. - 
Salvador: EDUFBA, 2012.SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. 
Oxford University Press.SWICK, Ed. English Sentence Builder. McGraw-Hill, 
2009.UNITED STATES DEPARTMENT OF STATE. Bureau of Cultural and 
Educational Affairs. In the Loop: A Reference Guide to American English Idioms. Office 
of English Language Programs. First Edition, 2010.WILHELM, Kim Hughes. No books 
and 150 students?.EnglishTeachingForum. Number 3, 2006. Atenção para o 
conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PSICÓLOGO (EDUCAÇÃO) 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
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psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
PSICÓLOGO (GERAL) 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, avaliação, 
interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, 
neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, 
legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde (atuação do 
psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia do 
Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas).  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
PSICOPEDAGOGA 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Psicologia da Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A especificidade e a conceituação da Psicopedagogia; 
Contextualização da Psicopedagogia: histórico, objeto de estudo, âmbitos de atuação, 
interfaces com outras áreas; Ética no trabalho psicopedagógico; Metodologia científica 
e produção do conhecimento; Filosofia das Ciências: bases epistemológicas da 
psicopedagogia;  Sociologia: cultura, sociedade e ideologia, pensamento 
contemporâneo; Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; 
Desenvolvimento cognitivo, aquisição de conhecimento e habilidades intelectuais; 
Desenvolvimento psicomotor e implicações na aprendizagem; Constituição do sujeito 
do conhecimento e da aprendizagem (natureza e cultura); Aquisição e 
desenvolvimento da leitura e da escrita; Processos de pensamento lógico-matemático; 
Aprendizagem e contextos sociais: família, escola, comunidade, organizações; 
Avaliação e intervenção psicopedagógica; Fundamentos teóricos do atendimento 
psicopedagógico; Avaliação psicopedagógica da aprendizagem individual e grupal 
com utilização de instrumentos próprios da Psicopedagogia; Intervenção 
psicopedagógica em diferentes contextos de aprendizagem; Informações da 
Associação brasileira de psicopedagogia); 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ACAMPORA, Bianca. Intervenção psicopedagógica com práticas de ludoterapia e 
arteterapia. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2016.ALVES, Doralice Veiga. 
Psicopedagogia: Avaliação e Diagnóstico. - 1 ed. – ESAB – Escola Superior Aberta do 
Brasil, 2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora NUPRE. 
Coleção Formando Educadores, 2009.ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e 
seus estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de 
Psicopedagogia. Cartilha da inclusão escolar: inclusão baseada em evidências 
científicas. 2014.BEE, Helen. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina 
Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre : Artmed, 2011.BOSSA, Nádia 
Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança 
de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011. (Coleção Psicopedagogia 
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e psicanálise).CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. 
Avaliação psicopedagógica institucional e políticas educacionais. Revista de 
Educação. v.14, n.18, 2011 - p. 87-102.CASTRO, Emerson Luiz; AMORIM, Elaine 
Soares de. Psicopedagogia na Educação Superior: possibilidade ou necessidade?. 
Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 2011.Código de ética do 
psicopedagogo. Reformulado pelo Conselho da ABPp, gestão 2011/2013 e aprovado 
em Assembleia Geral em 5/11/2011.COELHO, Jonas Gonçalves; BROENS, Mariana 
Claudia (orgs.). Encontro com as ciências cognitivas: cognição, emoção e ação. – 1 
ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento da 
mente: uma jornada para o mais incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 
2016.SOUZA, Maria Alice Veiga F. de. Aprendizagem em diferentes perspectivas: 
uma introdução. – Vitória, ES: Ifes, 2015.GHEDIN, Evandro. Teorias 
Psicopedagógicas do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA 
TRAILLE, Yves de. Piaget, Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 
27 ed. – São Paulo: Summus, 2016.MACKAY, Ian. Como ouvir pessoas. – São Paulo: 
Nobel, 2000.MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? 
Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: Moderna, 2006. 
MANTOAN, Maria Tereza Eglér (org.). O desafio das diferenças nas escolas. – 4 ed. 
– Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.MARTÍNEZ, Albertina Mitjáns; TACCA, Maria Carmen 
Villela Rosa (orgs.). Possibilidades de aprendizagem: ações pedagógicas para alunos 
com dificuldade e deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea, 2011.MUNHOZ, Maria 
Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em temas de Psicopedagogia. São Paulo: 
Memnon, 2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à 
intervenção de pessoas com transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo : 
Instituto ABCD, 2017.OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação psicopedagógica da 
criança de sete a onze anos. – 18 ed. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2011.OLIVIER, Lou de. 
Psicopedagogia e arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em clínicas e escolas. – 
3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.ORMEZZANO, Graciela. Educar com 
arteterapia: propostas e desafios. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.PHILIPPINI, 
Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. – Rio de Janeiro: Wak Editora, 
2013.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da 
educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 1995.SCHWARTZMAN, José Salomão. 
Transtorno de déficit de atenção. – 3 ed. – São Paulo: Memnon, 2008.SILVA, Ana 
Beatriz B. et. al. Mundo Singular: entenda o autismo. Rio de Janeiro: Objetiva, 
2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma visão atual. 
RevAssocMed Bras. 2011;57(1):78-87.STORI, Norberto. O despertar da sensibilidade 
na educação. – São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica 
Editora, 2003.VALLE, TGM., org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: 
avaliações e intervenções. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009VYGOTSKY, Lev 
Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
SECRETÁRIO ESCOLAR 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
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comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
Teoria e princípio sobre o plantio direto. Palha, material orgânico e biologia do solo. 
Morfologia, classificação e fertilidade do solo e nutrição de plantas. Principais plantas 
de cobertura do solo, características e manejo. Agroecologia: princípios, conceitos e 
manejo de culturas. O Estudo e classificação das áreas silvestres. Planejamento e 
administração das áreas silvestres. Proteção e interpretação da natureza. A fauna nas 
áreas silvestres. Olericultura: Principais olerícolas. Clima, solo, adubação, tratos 
culturais, época de plantio e colheita. Hidroponia. Cultivo em ambiente protegido: 
construção e manejo de estufas e túneis. Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, 
Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, 
semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita. Plantas 
daninhas, doenças e insetos-pragas nas principais culturas. Pastagens. Fruticultura: 
Propagação das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas características 
como: solo, clima, adubação e colheita. Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, 
manejo, sanidade, nutrição, instalações. Bovinocultura de Corte, Ovinocultura, 
Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: manejo, nutrição, sanidade e instalações. 
Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. Legislação. Referências 
Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as 
Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 
29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69). - BRASIL. Decreto 
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 
de julho de 1989 e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 
1989 e alterações. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências. - 
BRASIL. Lei nº 9.974, de 06 de junho de 2000. Altera a Lei no 7.802, de 11 de julho 
de 1989 e dá outras providências. -ALBERONI, R. B. Hidroponia: como instalar e 
manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. Nobel. - - BATTISTON, 
Walter Cazellato. Gado leiteiro: manejo, alimentação e tratamento. Instituto 
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Campineiro de Ensino Agrícola. BERTONI, José; LOMBARDI NETO, Francisco. 
Conservação do solo. Ícone. - BISSANI et al. Fertilidade dos solos e manejo da 
adubação de culturas. Genesis. - FACHINELLO, José Carlos; NACHTIGAL, Jair 
Costa; KERSTEN, Elio. Fruticultura: Fundamentos e Práticas. - FANCELLI, Antonio 
Luiz; NETO, Durval Dourado. Produção de milho. Agropecuária. - FILGUEIRA, F. A. 
R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e 
comercialização de hortaliças. UFV - GIANNONI, Marcos 
Antonio; Giannoni, Miriam Luz. Gado de leite: genética e melhoramento. Nobel. - 
GUEDES, J. V. C; DORNELLES, S. H. B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de 
Agrotóxicos. UFSM/CCR. - KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. 
Agropecuária. - MALAVAZZI, G. Avicultura: manual prático. Nobel. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann& Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, EmiliaEmi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
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- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 
À CONSCAM 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

(nacionalidade), ________________(estado civil), 

_______________________(profissão), portador(a) do RG nº 

__________________________, e do CPF nº _______________________, residente 

e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________________

_____________________________ (endereço completo), inscrito(a) no Concurso 

Público nº 001/2023da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, para o cargo de 

_____________________________, venho, através deste, solicitar, nos termos das 

Leis nº 7.713/2002 e 8.795/2008: 

 

-           Isenção de baixa renda. 

 

-            Isenção de taxa para doador regular de sangue. 

 

-            Isenção de maiores de 60 anos. 

 

-            Isenção de portadores de necessidades especiais. 

 

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VI do Concurso 

Público. 

 
 Ipiranga do Norte, ____de dezembro de 2023. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2023 –Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte /MT 
 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: 
________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: _______________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: _______________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
SIM                       NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL? 
____________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 

 
Ipiranga do Norte, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte - MT – Concurso Público nº 001/2023 
 
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: __________________________ 
 
CARGO PRETENDIDO: ________________________________________________ 
 

Título Comprovante Marque 
com X 

STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou 
Ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

 

STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou 
Ata da apresentação da dissertação 
de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão 
de curso expedido por instituição 
oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

LATO SENSU – Título de Pós 
– Graduação – duração 
mínima de 432 horas/aula 
(que equivale a 360 horas 
cheias), na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
Assinatura do candidato: ____________________________  
Data: ____/____/_______ 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de 

protocolo. 
Não colocar este documento dentro de envelope. 
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ANEXO VI 
CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 17/11/2023 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 
04/12/2023 às 16h00min 

do dia 27/12/2023 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
10h00min do dia 

04/12/2023 às 16h00min do 
dia 06/12/2023 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 

11/12/2023 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 12, 13 e 14/12/2023 
Homologação dos deferimentos e indeferimentos dos 
pedidos de isenção 

18/12/2023 

Data limite para pagamento das inscrições 27/12/2023 
Divulgação da relação de candidatos inscritos  09/01/2024 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

10, 11 e 12/01/2024 

Divulgação da retificação da relação dos candidatos 
inscritos (se houver) e convocação com indicação do 
local e horário da realização da prova objetiva  

25/01/2024 

Realização das Provas Objetivas e entrega de títulos 04/02/2023 
Divulgação de Gabarito das Provas 05/02/2023 
Prazo de Recursos em relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

06, 07 e 08/02/2024 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 20/02/2024 
Divulgação da Retificação e Homologação do 
Gabarito (se houver) e Divulgação da Nota da Prova 
Objetiva e de títulos 

23/02/2024 

Prazo de Recurso em relação a prova objetiva e de 
títulos 

26, 27 e 28/02/2024 

Homologação da nota da prova objetiva e de títulos e 
convocação para realização da prova prática 

05/03/2024 

Realização da prova prática 10/03/2024 
Divulgação da nota da prova prática 14/03/2024 
Prazo de recurso da nota da prova prática 15, 18 e 19/03/2024 
Publicação da retificação e/ou homologação do 
resultadofinal e Publicação da homologação do 
Concurso Público 

26/03/2024 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do 
Município de Ipiranga do Norte-MT e nos sites 
www.conscamweb.com.brewww.ipirangadonorte.mt.gov.br. As publicações também 
serão realizadas no siteda Prefeitura Municipal de Ipiranga do 
Nortewww.ipirangadonorte.mt.gov.bre no Jornal Diário Oficial de Contas do Tribunal 
de Contas de Mato Grosso disponível no site 
https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/home. 
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ANEXO VII 
EXAMES MÉDICOS  PARA POSSE (PARA TODOS OS CARGOS) 

 
1. Hemograma completo. 
2. Glicemia em jejum. 
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L). 
4. Gama GT (Gama Glutamil Transferase). 
5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, 
Triglicérides). 
6. Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista. 
7. Raio RX da coluna e do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: 
dispensável para gestantes mediante apresentação do laudo de ultra-sonografia 
(ecografia) recente a data da avaliação médica pericial. ("Nas radiografias deverão 
constar data do exame e as iniciais do nome do candidato") 
8. Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou 
redução, auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista. 
9. Atestado de acuidade visual, fundo de olho e fonometria, em ambos os olhos, 
emitido por médico oftalmologista. 
10. Exame de urina tipo I (E.A.S). 
11. Teste Palográfico (Avaliação Psicológica). 
12. Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista 
para homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos. 
13. Colpocitologia Oncótica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima 
de 40 anos. 
14. Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima 
de 40 anos. 
15. Protoparasitológico. 
16. Eletrocardiograma - (com laudo, carimbo e assinatura do médico Cardiologista) 
17. Imunofluorescência para T. A. (doença de chagas) 
18. Ureia 
19. Glicemia: Pós-Prandial (após o almoço) 
20. Creatinina 
21. Teste de esforço (Esteira ou Bicicleta) - Com laudo do médico cardiologista 
(para candidatos a partir de 40 anos) 
 
Pareceres Especializados para todos os Cargos/Funções em formulário próprio 
da Junta Médica. 
 
1. Parecer Psiquiátrico e atestado de aptidão mental expedido por médico psiquiatra 
(Obrigatório constar carimbo do médico e especialidade profissional) 
2. Parecer Oftalmológico e atestado de acuidade visual, fundo de olho e fonometria, 
em ambos os olhos, emitido por médico oftalmologista. 
 
Além dos exames gerais, deverão apresentar os exames especificos para o cargo 
em que for convocado: 
 
EXAMES ESPECÍFICOS POR CARGO/FUNÇÃO: 
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1- Analista De Controle Administrativo E Financeiro, Agente Admistrativo E 
Finanças, Fonoaudiologo, Psicologo Educação e Geral, Assistente Social 
Educação E Geral, Secretario Escolar:   Avaliação Clínica Médica 
 
2- Motorista De Veiculo De Medio Porte Categoria C, Motorista De Veiculo De 
Grande Porte Categoria D, Motorista De Veículo Pesado Categoria E, Operador 
De Maquinas Pesadas, Condutor De Veiculo De Transporte Coletivo De 
Passageiros: avaliação clínica médica, eletroencefalograma, raio x de coluna lombo-
sacra com laudo, audiometria;  
 
3- Agente De Manutenção: avaliação clinica medica, ultrassom de ambos os 
ombros, raio x de coluna lombo sacra e de ambos os joelhos com laudo.  
 
4- Professor Com Licenciatura Em Educação Física, Professor Com 
Licenciatura Em Letras/Inglês, Psicopedagogo E Agente De Desenvolvimento 
Educacional: Avaliação Clínica Medica, Ultrassom De Ambos Os Ombros, Raio x De 
Coluna Lombo Sacra, Videolaringoscopia, Ressonância de Ombro; 
 
5- Tecnico De Enfermagem, Enfermeiro, Odontólogo:  Avaliação clinica 
medica,  exames de laboratório (anti HBS, HBSAG, ANTIHCV), comprovar carteira de 
vacinação em dia.  
 
 
6-    Nutricionista E Merendeira: avaliação clínica médica, ultrassom de ambos 
os ombros, raiox de coluna lombo sacra, exames laboratoriais (coprocultura e 
protoparasitologico). 
 
7- Engenheiro Civil, Agente De Fiscalização Sanitária:  avaliação clínica 
médica, audiometria. 
 
8- Engenheiro Agronomo E Técnico Agropecuaria: avaliação clínica médica, 
exames laboratoriais (colinesterase).  
 
9-  Médico Veterinário: avaliação clínica médica, exames laboratoriais 
(toxoplasmose IGG, toxoplasmose IGM, brucelose IGG, brucelose IGM). 
 
10- Auxiliar Educacional De Transporte E Inspetor De Aluno: avaliação clínica 
médica. 

 
 
 

 
 


